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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N.º 29/2014 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 194/2014 

10º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 
UNIDADE ESCOLAR COM 06 (SEIS) SALAS A SER EXECUTADA NA LOCALIDADE 
ASSENTAMENTO 8 DE JUNHO, CONFORME O TERMO DE COMPROMISSO N.º 
31474/2014, PACTUADO ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO FUNDO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO – FNDE E O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CONRADO ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
03.030.122/0001-19, situada à Rua Expedicionário João Maria, nº 1019, Sala 02, Centro, CEP 
85.301-410, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Sócio 
Administrador, Sr. EMERSON CONRADO, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul, 
Paraná, à Rua Francisco Piomontes, nº 33, Centro, CEP 85303-010, inscrito no CPF/MF nº 
718.031.309-20 e portador da cédula de identidade nº 5.200.958-8/PR. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 216/2017  

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 138/2017 

 
2º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ECOLOGICA OXIGENIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
04.486.774/0001-25, situada na Rua Francisco Schelle, nº 64, Parque São Paulo, 
Cascavel-PR, CEP 85.803-730, neste ato representada pelo Sr. ACIR NICOLLI, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 335.512.199-15, e portador da cédula de 
identidade nº 2.032.843-6-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 29 de outubro de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  
 

RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2018 
 

TOMADA DE PREÇOS N° 019/2018-PMLS 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE PEDIATRIA, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: FEMINA - CENTRO INTEGRADO DE ATENCAO A SAUDE SOCIEDADE 
SIMPLES LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.269.557/0001-71, situada a Rua XV de Novembro, 
n° 2781, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-050, neste ato representada pelo Sr. 
JANUÁRIO DE SIO NETO, brasileiro, médico, inscrito no CPF/MF sob o nº 875.344.019-68 
e portador da cédula de identidade nº 3.558.610-5-SSP/PR. 
 
DATA DO TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 21 de outubro de 2019. 
 
SALDO RESCINDIDO: R$ 210.849,74 (duzentos e dez mil, oitocentos e quarenta e nove 
reais e setenta e quatro centavos). 
 
DATA DE ASSINATURA: 21 de outubro de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul - Paraná. 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO Nº 145, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

             Concede licença para repouso a gestante. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E SUAS 

ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º CONCEDER Licença para repouso à gestante, por um período de 180 (cento 

e oitenta) dias a servidora pública municipal CHEILA APARECIDA RAMOS, ocupante do 

cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, com início em 20 de outubro de 2019, e término 

em 16 de abril de 2020.  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

20 de outubro de 2019. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeira, 29 de outubro de 2019.  

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 202/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa DOIS IRMAOS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 

CAMINHÃO LTDA. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA, TERRAPLANAGEM, 

TRANSPORTE DE TERRA/CASCALHO, ABERTURA DE FOSSAS E/OU BUEIROS 

E OUTROS SERVIÇOS DO PROGRAMA PORTEIRA ADENTRO, NO MUNICIPIO 

DE PINHÃO – PR, conforme especificações constantes abaixo e com o Edital de 

Licitação modalidade Pregão (Presencial) nº 014/2019 e Ata de Registro 

de Preços nº 033/2019. 

VALOR: valor global de R$ 286.466,00 (duzentos e oitenta e seis mil, 

quatrocentos e sessenta e seis reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 

ficando compreendido entre 28 de agosto de 2019 até 27 de outubro de 2020. 

Data: 28/08/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 203/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa V.P.R CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS – EIRELI. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para 

FORNECIMENTO DO MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DA SEGUINTE OBRA: PAVIMENTAÇÃO 

COM PEDRAS IRREGULARES DE TRECHOS DISTINTOS NA ESTRADA RURAL 

DE LAGEADO FEIO E UM TRECHO DA VILA SANTA MARIA, NO MUNICÍPIO 

DE PINHÃO-PR, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, conforme descrições 

constantes nesse termo e de acordo com o Edital de Licitação Modalidade 

Tomada de Preços nº 036/2019. 

VALOR: valor global de R$ 155.729,29 (cento e cinquenta e cinco mil, 

setecentos e vinte e nove reais e vinte e nove centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo máximo deste termo contratual é de 12 (doze) 

meses, ficando, portanto, compreendido entre 03 de setembro de 2019 até 02 de 

setembro de 2019. 

Data: 03/09/2019. 

 
 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 204/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa IRENE DE PAULA CARDOSO 91767377991. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DESTINADAS A ATENDER 

AS EQUIPES DE PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NAS LOCALIDADES POCINHOS E SANTA MARIA/DIVINÉIA/FAXINAL DO 

CÉU DO MUNICÍPIO PINHÃO - PR, conforme especificações abaixo e com o 

Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) nº 049/2019. 

VALOR: valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência compreendida a partir de 

04 de setembro de 2019 até 03 de setembro de 2020. 

Data: 04/09/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 205/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa LINCE EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA CONSTRUÇÃOO DE 40 GAVETAS E 20 OSSÁRIOS EM PLACAS DE 

CONCRETO ARMADO (PRÉ-MOLDADO) INCLUSO DRENAGEM, PINTURA 

EXTERNA, TAMPO DE GRANITO E CALÇADA NO CEMITÉRIO FREI 

FRANCISCO, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, conforme descrições 

constantes nesse termo e de acordo com o Edital de Licitação Modalidade 

Tomada de Preços nº 005/2019. 

VALOR: valor global de R$ 66.637,19 (sessenta e seis mil, seiscentos e 

trinta e sete reais e dezenove centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo máximo deste termo contratual é de 12 (doze) 

meses, ficando, portanto, compreendido entre 10 de setembro de 2019 até 09 de 

setembro de 2020. 

Data: 10/09/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 206/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa ELLENCO SOLUÇÕES PARA TRANSPORTE LTDA. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

AUTORIZADA FORD PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E 

FORNECIMENTO DE PEÇAS DOS VEÍCULOS PLACA BCL 4137, BCL 4138 E 

BCL 4139, conforme especificações constantes do Processo de Inexigibilidade 

nº 017/2019. 

VALOR: valor global de R$ 6.002,97 (seis mil e dois reais e noventa e sete 

centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 17 de 

setembro de 2019 até 16 de setembro de 2020. 

Data: 17/09/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 207/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa POSSOLI CAMINHÕES LTDA. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

AUTORIZADA IVECO/TECTOR PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS 

E FORNECIMENTO DE PEÇAS NO VEÍCULO PLACA BCH 3447, conforme 

especificações constantes do Processo de Inexigibilidade nº 016/2019. 

VALOR: valor global de R$ 3.366,22 (três mil e trezentos e sessenta e seis 

reais e vinte e dois centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 17 de 

setembro de 2019 até 16 de setembro de 2020. 

Data: 17/09/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 208/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa DANIEL CAMARGO DE LIMA CONFECÇÕES ME. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CAMISETAS PARA CAMPANHA DO 

OUTUBRO ROSA E NOVEMBRO AZUL, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, em conformidade com a descrição Dispensa de 

Licitação nº 046/2019. 

VALOR: valor global de R$ 5.950,00 (cinco mil, novecentos e cinquenta 

reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses, ficando, portanto, compreendido 

no período de 20 de setembro de 2019 até 19 de setembro de 2020. 

Data: 20/09/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 209/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa BRZEZINSKI & BRZEZINSKI LTDA. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto A AQUISIÇÃO DE 

COLCHONETES E TENDAS PARA UTILIZAÇÃO NAS ATIVIDADES FÍSICAS DO 

GRUPO DE IDOSOS DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 

DE VÍNCULOS DO CRAS/PINHÃO, conforme especificações descritas e Processo 

de Dispensa de Licitação nº 045/2019. 

VALOR: valor global de R$ 3.430,00 (três mil, quatrocentos e trinta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 20 de 

setembro de 2019 até 19 de setembro de 2020. 

Data: 20/09/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 210/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - 

SENAI. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE UNIDADE 

MÓVEL DE OFICINAS DO SERVIÇO SOCIAL DE APRENDIZAGEM 

INDUSTRIAL–SENAI, PARA OFERTA DE CURSOS DE CONFECÇÃO DE BOLSAS 

EM TECIDO, COSTURA INDUSTRIAL DE BOLSAS E ACESSÓRIOS E 

APERFEIÇOAMENTO EM CONFECÇÕES DE BOLSAS, conforme descrição abaixo 

e com o Processo de Dispensa de Licitação nº 044/2019. 

VALOR: valor global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato de prestação de serviços educacionais 

vigerá de 20 de setembro 2019 até 19 de novembro de 2019. 

Data: 20/09/2019. 

 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 287/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 095/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa LEONARDO A VERZA ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição Contrato n.º 

095/2018, que tem por objeto A AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS 

ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ESPORTES, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 

127/2019 e Parecer Jurídico nº 288/2019 OAB nº 30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivado o valor do Contrato n.º 095/2018 por mais 

aproximadamente 24,16%, perfazendo um acréscimo de R$ 1.984,50  (um mil, 

novecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para dar continuidade ao fornecimento dos 

materiais. 

Data: 13/09/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 288/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 094/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa BIG BALL SPORTS MATERIAI ESPORTIVO LTDA - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do Contrato 

n.º 094/2018, que tem por objeto A AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS 

ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ESPORTES, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 

132/2019 da Secretaria Municipal de Pinhão e Parecer Jurídico nº 301/2019 OAB nº 

30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica adicionado o valor do Contrato n.º 094/2018, em mais 

25%, perfazendo o valor de R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais), 

totalizando o valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). 

Parágrafo único: Tal aditivo é necessário para premiação dos Jogos da Criança. 

Data: 24/09/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 289/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 074/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: o Sr. JOSÉ DE ASSIS SANTOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo o reajuste de valor no 

Contrato n.º 074/2018, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA AULAS, TREINAMENTO, E ACOMPANHAMENTO EM COMPETIÇÕES DE 

ATLETAS E PARTICIPANTES DE JUDÔ, PARA CRIANÇAS, JOVENS E ADULTOS, 

NAS CATEGORIAS, FEMININO E MASCULINO, firmado entre as partes acima 

qualificadas, conforme Parecer Contábil nº 001/2019 e Parecer Jurídico nº 023/2019 e 

040/2019 OAB nº 30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica reajustado em 25% o valor mensal do item 01 do lote 01 do 

Contrato n.º 074/2018, passando de R$ 2.669,00 (dois mil, seiscentos sessenta e 

nove reais) para R$ 3.336,25 (três mil, trezentos e trinta e seis reais e vinte e 

cinco centavos). 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para aumentar a carga horária do 

CONTRATADO de 30 para 37 horas e 30 minutos por semana, visto que ocorreu elevação 

no número de atletas treinando. 

Data: 24/09/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 290/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 273/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa DANIEL ROGÉRIO DA ROCHA - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

vigência do Contrato n.º 273/2018 que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE "MATERIAL GRÁFICO" PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PINHÃO-PR, firmado entre as 

partes acima qualificadas, conforme Parecer Jurídico nº 2494/2019 OAB/PR nº 30.804 

em anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência 

do Contrato n.º 273/2018 ficando, portanto, compreendida de 09 de outubro de 2019 

até 08 de outubro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

prestação dos serviços. 

Data: 24/09/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 291/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 274/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa GRÁFICA BONAPEL LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

vigência do Contrato n.º 274/2018 que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE "MATERIAL GRÁFICO" PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PINHÃO-PR, firmado entre as 

partes acima qualificadas, conforme Parecer Jurídico nº 294/2019 OAB/PR nº 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência 

do Contrato n.º 274/2018 ficando, portanto, compreendida de 09 de outubro de 2019 

até 08 de outubro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

prestação dos serviços. 

Data: 24/09/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 292/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 275/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

vigência do Contrato n.º 275/2018 que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE "MATERIAL GRÁFICO" PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PINHÃO-PR, firmado entre as 

partes acima qualificadas, conforme Parecer Jurídico nº 294/2019 OAB/PR nº 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência 

do Contrato n.º 275/2018 ficando, portanto, compreendida de 09 de outubro de 2019 

até 08 de outubro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

prestação dos serviços. 

Data: 24/09/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 293/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 276/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa HELIO ANTUNES DE OLIVEIRA JUNIOR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

vigência do Contrato n.º 276/2018 que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE "MATERIAL GRÁFICO" PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PINHÃO-PR, firmado entre as 

partes acima qualificadas, conforme Parecer Jurídico nº 294/2019 OAB/PR nº 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência 

do Contrato n.º 276/2018 ficando, portanto, compreendida de 09 de outubro de 2019 

até 08 de outubro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

prestação dos serviços. 

Data: 24/09/2019. 
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Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 294/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 277/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa GILMAR CAMILO DE MORAES & CIA LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

vigência do Contrato n.º 277/2018 que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE "MATERIAL GRÁFICO" PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PINHÃO-PR, firmado entre as 

partes acima qualificadas, conforme Parecer Jurídico nº 294/2019 OAB/PR nº 30.804.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência 

do Contrato n.º 277/2018 ficando, portanto, compreendida de 09 de outubro de 2019 

até 08 de outubro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

prestação dos serviços. 

Data: 24/09/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 295/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 278/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa NORTE INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

vigência do Contrato n.º 278/2018 que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE "MATERIAL GRÁFICO" PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PINHÃO-PR, firmado entre as 

partes acima qualificadas, conforme Parecer Jurídico nº 294/2019 OAB/PR nº 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência 

do Contrato n.º 278/2018 ficando, portanto, compreendida de 09 de outubro de 2019 

até 08 de outubro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

prestação dos serviços. 

Data: 24/09/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 296/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 280/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

vigência do Contrato n.º 280/2018 que tem como objeto AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMATICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PINHÃO-PR, firmado entre as 

partes acima qualificadas, conforme Parecer Jurídico nº 294/2019 OAB/PR nº 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência 

do Contrato n.º 280/2018 ficando, portanto, compreendida de 08 de outubro de 2019 

até 07 de outubro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

aquisição de produtos. 

Data: 24/09/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 297/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 281/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA EPP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

vigência do Contrato n.º 281/2018 que tem como objeto AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMATICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PINHÃO-PR, firmado entre as 

partes acima qualificadas, conforme Parecer Jurídico nº 299/2019 OAB/PR nº 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência 

do Contrato n.º 281/2018 ficando, portanto, compreendida de 08 de outubro de 2019 

até 07 de outubro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

aquisição de produtos. 

Data: 24/09/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 298/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 282/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa LEONARDO A VERZA ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

vigência do Contrato n.º 282/2018 que tem como objeto AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMATICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PINHÃO-PR, firmado entre as 

partes acima qualificadas, conforme Parecer Jurídico nº 299/2019 OAB/PR nº 30.804 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência 

do Contrato n.º 282/2018 ficando, portanto, compreendida de 08 de outubro de 2019 

até 07 de outubro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

aquisição de produtos. 

Data: 24/09/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 299/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 283/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JOÃO HENRIQUE KRAPP ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

vigência e adição de valor no Contrato n.º 283/2018 que tem como objeto 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMATICA PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PINHÃO-PR, firmado entre 

as partes acima qualificadas, conforme Parecer Jurídico nº 299/2019 OAB/PR nº 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência 

do Contrato n.º 283/2018 ficando, portanto, compreendida de 08 de outubro de 2019 

até 07 de outubro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

aquisição de produtos. 

Data: 24/09/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 300/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 284/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ABIMAEL KAIEBY NUNES - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

vigência do Contrato n.º 284/2018 que tem como objeto AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMATICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PINHÃO-PR, firmado entre as 

partes acima qualificadas, conforme Parecer Jurídico nº 299/2019 OAB/PR nº 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência 

do Contrato n.º 284/2018 ficando, portanto, compreendida de 08 de outubro de 2019 

até 07 de outubro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

aquisição de produtos. 

Data: 24/09/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 310/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 300/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa LEONARDO A. VERZA ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

vigência do Contrato n.º 300/2018 que tem como objeto A AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS E UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL DE 

PINHÃO-PR, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme Parecer Jurídico nº 

314/2019 OAB/PR nº 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência 

do Contrato n.º 300/2018 ficando, portanto, compreendida de 29 de outubro de 2019 

até 28 de outubro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

prestação dos serviços. 

Data: 01/10/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 301/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 285/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

vigência do Contrato n.º 285/2018 que tem como objeto AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMATICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PINHÃO-PR, firmado entre as 

partes acima qualificadas, conforme Parecer Jurídico nº 299/2019 OAB/PR nº 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência 

do Contrato n.º 285/2018 ficando, portanto, compreendida de 08 de outubro de 2019 

até 07 de outubro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

aquisição de produtos. 

Data: 24/09/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 302/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 266/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 266/2018, que tem por objeto o fornecimento do Serviço COPEL FIBRA em acordo com 

as definições dos serviços e demais disposições deste Contrato e seus Anexos, firmado entre as 

partes acima qualificadas, conforme memorando nº 163/2019 da Secretaria Municipal de 

Administração e Parecer Jurídico nº 315/2019 OAB-PR nº 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZO DE VIGÊNCIA 

Fica renovado por mais 60 (sessenta) dias o prazo de vigência do Contrato n.º 

266/2018 ficando, portanto, compreendida de 01 de outubro de 2019 até 29 de 

novembro de 2019. 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para manter o fornecimento de Serviços 

COPEL FIBRA. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REAJUSTE 

 Fica reajustado o valor do Contrato n.º 266/2018, em 5,394% referente o índice de 

IPCA do período de Outubro de 2018 a Setembro de 2019, passando o valor mensal para 

R$ 263,38 (duzentos e sessenta e três reais e trinta e oito centavos). 

Data: 24/09/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 303/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 310/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa RAPIDOGÁS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

vigência e adição de valor no Contrato n.º 310/2018 que tem como objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CARGA DE GÁS 

OXIGÊNIO MEDICINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme Parecer 

Jurídico nº 299/2019 OAB/PR nº 30.804 em anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência 

do Contrato n.º 310/2018 ficando, portanto, compreendida de 14 de novembro de 

2019 até 13 de novembro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

aquisição de produtos 

Data: 01/10/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 304/2019 

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 369/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa A. K. CORTES SERVIÇOS – ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a recomposição do 

Contrato n.º 369/2017 que tem como objeto A CONTRATAÇÃO, EM REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS ELÉTRICOS, 

HIDRÁULICOS E GERAIS E SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA PREDIAL, QUE 

COMPREENDERÁ O FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA E TODOS OS 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS E ADEQUADOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 

NOS BENS IMÓVEIS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, NAS DEPENDÊNCIAS DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme 

Memorando n.º 156/2019 da Secretaria de Administração e Parecer Jurídico nº 

316/2019, OAB-PR 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica recomposto o valor mensal do Contrato n.º 369/2017 em 

mais 7,045150%, ficando o lote 1 item o valor mensal de R$ 15.086,68 (quinze mil, 

oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos) e o lote 02 item o valor mensal de 

R$ 17.560,5688 (dezessete mil, quinhentos e sessenta reais e oitenta e oito 

centavos), totalizando um reajuste R$ 23.780,24 (vinte e três mil, setecentos e oitenta 

reais e vinte e quatro centavos). 

Parágrafo único: Tal pedido de Aditivo justifica-se pela necessidade de continuidade da 

prestação do serviço. 

Data: 01/10/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 305/2019 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 280/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ROSEMARA DOS SANTOS - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de valor do 

Contrato n.º 280/2017 que tem como objeto AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E 

MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, firmado entre as 

partes acima qualificadas, conforme Memorando n.º 321/2019 da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Parecer Jurídico nº 293/2019-B OAB/PR nº 30.804 em anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivado o valor do Contrato n.º 280/2017, por mais 

aproximadamente 2,883% no perfazendo um acréscimo de R$ 2.740,00 (dois mil, 

setecentos e quarenta reais). 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

prestação dos serviços. 

Data: 01/10/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 306/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 312/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JOAQUIM DE PAULO CORREIA 05978373922. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a recomposição de valor no 

Contrato n.º 312/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 068/2017.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica recomposto o valor do Contrato n.º 312/2017, em mais 

aproximadamente 14,37%, a Linha N° 52- Professora Valquiria/ Lageado Feio/ 

Faxinal Do Céu., o valor por quilômetro rodado passará de R$ 3,00 (três reais), para 

R$ 3,43 (três reais e quarenta e três centavos). percorrendo 56 km por dia, 61 dias 

letivos, perfazendo o valor de R$ 1.468,88 (um mil e quatocentos e sessenta e oito 

reais e oitenta e oito centavos), conforme parecer contábil nº 027/2019 e Parecer 

Jurídico nº 296/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 01/10/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 307/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 297/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa C. SILVÉRIOS SIMÃO EIRELI ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

vigência do Contrato n.º 297/2018 que tem como objeto A AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS E UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL DE 

PINHÃO-PR, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme Parecer Jurídico nº 

314/2019 OAB/PR nº 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência 

do Contrato n.º 297/2018 ficando, portanto, compreendida de 29 de outubro de 2019 

até 28 de outubro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

prestação dos serviços. 

Data: 01/10/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 308/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 298/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

vigência do Contrato n.º 298/2018 que tem como objeto A AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS E UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL DE 

PINHÃO-PR, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme Parecer Jurídico nº 

314/2019 OAB/PR nº 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência 

do Contrato n.º 298/2018 ficando, portanto, compreendida de 29 de outubro de 2019 

até 28 de outubro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

prestação dos serviços. 

Data: 01/10/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 309/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 299/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JOÃO HENRIQUE KRAPP ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

vigência do Contrato n.º 299/2018 que tem como objeto A AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS E UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL DE 

PINHÃO-PR, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme Parecer Jurídico nº 

314/2019 OAB/PR nº 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência 

do Contrato n.º 299/2018 ficando, portanto, compreendida de 29 de outubro de 2019 

até 28 de outubro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

prestação dos serviços. 

Data: 01/10/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 311/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 301/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENÇONE - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

vigência do Contrato n.º 301/2018 que tem como objeto A AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS E UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL DE 

PINHÃO-PR, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme Parecer Jurídico nº 

314/2019 OAB/PR nº 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência 

do Contrato n.º 301/2018 ficando, portanto, compreendida de 29 de outubro de 2019 

até 28 de outubro de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

prestação dos serviços. 

Data: 01/10/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 312/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 293/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa EVANI DE MORAES OLIVEIRA 04585309993. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo do 

Contrato n.º 293/2018 que tem como CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DESTINADAS A ATENDER AS 

EQUIPES DE FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE 

PRESTAM SERVIÇOS NAS LOCALIDADES DO INTEIOR DO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 

309/2019 da Secretaria Municipal de Saúde, e do Parecer Jurídico nº 309/2019 OAB/PR 

nº 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência  

do Contrato n.º 293/2018 ficando, portanto, compreendida de 19 de outubro de 2019 

até 18 de abril de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

aquisição de refeições. 

Data: 01/10/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 313/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 294/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa GESSICA LETICIA CALDAS 08821480950. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo do 

Contrato n.º 294/2018 que tem como CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DESTINADAS A ATENDER AS 

EQUIPES DE FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE 

PRESTAM SERVIÇOS NAS LOCALIDADES DO INTEIOR DO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 

309/2019 da Secretaria Municipal de Saúde, e do Parecer Jurídico nº 309/2019 OAB/PR 

nº 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência  

do Contrato n.º 294/2018 ficando, portanto, compreendida de 19 de outubro de 2019 

até 18 de abril de 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

aquisição de refeições. 

Data: 01/10/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 314/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 180/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa PANIFICADORA BATEL LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de valor no 

Contrato n.º 180/2017, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS NA ELABORAÇÃO, PREPARO E FORNECECIMENTO DE 

REFEIÇÕES EM GUARAPUAVA-PR, PARA SERVIDORES À SERVIÇO DAS 

SECRETARIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E EDUCAÇÃO DE PINHÃO-PR, 

em conformidade com o Memorando nº 289/2019 da Secretaria Municipal de Saúde e 

Parecer Jurídico nº 297/2019 OAB-PR 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivado em aproximadamente 18% o valor do Contrato 

n.º 180/2017, perfazendo o valor de R$ 31.968,00 (trinta e um mil, novecentos e 

sessenta e oito reais), perfazendo o valor de R$ 221.943,00 (duzentos e vinte e um 

mil e novecentos e quarenta e três reais). 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário para dar continuidade ao fornecimento 

das refeições, tendo em vista que aumentou consideravelmente o número de veículos da 

Secretaria Municipal de Saúde e consequentemente o número de motorista também. 

Data: 01/10/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 315/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 210/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, 

Departamento Regional do Paraná. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo de 

vigência do Contrato n.º 210/2019 que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 

UNIDADE MÓVEL DE OFICINAS DO SERVIÇO SOCIAL DE APRENDIZAGEM 

INDUSTRIAL–SENAI, PARA OFERTA DE CURSOS DE CONFECÇÃO DE BOLSAS EM 

TECIDO, COSTURA INDUSTRIAL DE BOLSAS E ACESSÓRIOS E 

APERFEIÇOAMENTO EM CONFECÇÕES DE BOLSAS, firmado entre as partes acima 

qualificadas, conforme Parecer Jurídico nº 330/2019 OAB/PR nº 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 10 (dez) meses o prazo de vigência do 

Contrato n.º 210/2019 ficando, portanto, compreendida de 20 de novembro de 2019 

até 19 de setembro 2020. 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

prestação dos serviços. 

Data: 01/10/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 316/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 236/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa EMISSORA E GERENCIADORA DE CARTÕES BRASIL 

LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de valor no 

Contrato n.º 236/2018 que tem como CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE TICKETS REFEIÇÃO EM CÉDULAS DE PAPEL PARA 

COLABORADORES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO, firmado entre 

as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 054/2019 da Secretaria Municipal 

da Infraestrutura e Viação e do Parecer Jurídico nº 336/2019 OAB/PR nº 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica adicionado o valor do Contrato n.º 236/2018, em mais 

25%, perfazendo o valor de R$ 43.925,00 (quarenta e três mil, novecentos e vinte 

e cinco reais), totalizando o valor de R$ 219.625,00 (duzentos e dezenove mil e 

seiscentos e vinte e cinco reais). 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a manter fornecimentos de tickets 

refeições. 

Data: 16/10/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 317/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 319/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa A. K. CORTES SERVIÇOS – ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 319/2018, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA "PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE ÁREAS 

PÚBLICAS DO MUNÍPIO DE PINHÃO-PR", conforme memorando nº 276/2019 da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação e Parecer Jurídico nº 

335/2019 OAB-PR nº 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o prazo do Contrato n.º 319/2018 por mais 12 

(doze) meses, ficando compreendido de 23 de novembro de 2019 até 22 de novembro de 

2020. 

Parágrafo Primeiro: O valor mensal do aditivo permanecerá em R$ 27.800,00 (vinte 

e sete mil, oitocentos reais), totalizando o valor de R$ 333.600,00 (trezentos e 

trinta e três mil e seiscentos reais). 

Parágrafo Segundo: Tal pedido de aditivo justifica-se pela necessidade de continuidade 

da prestação do serviço, visto que a limpeza pública é essencial e de caráter interrupto, 

de responsabilidade do Executivo Municipal. 

Data: 16/10/2019. 
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                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 318/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 128/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de valor no 

Contrato n.º 128/2017, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO 

RAMO DE HOTELEIRA E HOSPEDAGEM, VISANDO PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E 

EXECUÇÃO NA CIDADE DE CURITIBA, CONFORME NECESSIDADE DA 

SECRETARIA DE SAÚDE PARA HOSPEDAR OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme Memorando nº 337/2019 

da Secretaria Municipal de Saúde e Parecer Jurídico nº 334/2019 OAB nº 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica adicionado em aproximadamente 22,9% o valor do 

Contrato n.º 128/2017, perfazendo o valor de R$ 48.041,47 (quarenta e oito mil, 

quarenta e um reais e quarenta e sete centavos), totalizando o valor contratual 

de R$ 262.440,23 (duzentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e quarenta 

reais e vinte e três centavos). 

Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para manter a prestação dos serviços, visto 

da grande demanda de pacientes que necessitam de atendimento médico na cidade de 

Curitiba. 

Data: 16/10/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 319/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 380/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa LEONARDO A VERZA ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo no 

Contrato n.º 380/2017, que tem por objeto A AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E 

TONERS COMPATÍVEIS OU ORIGINAIS PARA IMPRESSORAS DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE PINHÃO-PR, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme 

memorando nº 056/2019 e 319/2019 e Parecer Jurídico nº 340/2019 OAB-PR 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 380/2017 por mais 

12 (doze) meses, ficando portando, compreendido de 19 de outubro de 2019 até 18 de 

outubro de 2020. 

Parágrafo Único: Se faz necessário para dar continuidade a aquisição dos produtos. 

Data: 17/10/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 320/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 381/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa W P DO BRASIL LTDA.EPP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo no 

Contrato n.º 381/2017, que tem por objeto A AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E 

TONERS COMPATÍVEIS OU ORIGINAIS PARA IMPRESSORAS DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE PINHÃO-PR, conforme memorando nº 056/2019 e nº 319/2019 da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Parecer Jurídico nº 340/2019 OAB-PR 

30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 381/2017, por mais 

12 (doze) meses, ficando compreendido de 19 de outubro de 2019 até 18 de outubro de 

2020. 

Parágrafo Único: Se faz necessário para dar continuidade a aquisição dos produtos. 

Data: 17/10/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 321/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 379/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa K G TECNOLOGIA LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo no 

Contrato n.º 379/2017, que tem por objeto A AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E 

TONERS COMPATÍVEIS OU ORIGINAIS PARA IMPRESSORAS DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE PINHÃO-PR, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme 

memorando nº 192/2019 e Parecer Jurídico nº 339/2019 OAB-Pr 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 379/2017 por mais 

12 (doze) meses, ficando, portanto, compreendida entre 19 de outubro de 2019 até 18 

de outubro de 2020. 

Parágrafo Primeiro: Tal aditivo é necessário para atender as necessidades da 

Secretaria de Esporte. 

Data: 17/10/2019. 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Nº 080/2019

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2019 e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida na 
Lei Orçamentária Anual nº 668 de 19 de outubro de 2018.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2019, até o valor de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) na seguinte 
dotação orçamentária:

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2026 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 90.000,00
Conta Despesa: 1370
Fonte: 00494

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2026 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde
3.1.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Valor: R$ 40.000,00
Conta Despesa: 1380
Fonte: 00494

TOTAL -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 130.000,00

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento das 
dotações abaixo: 

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2026 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais
Valor: R$ 130.000,00
Conta Despesa: 1360
Fonte: 00494

TOTAL ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 130.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 08 de outubro de 2019.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                       A VE N I D A  B R A S Í L I A , 5 5 1  - F O NE  - F A X ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

                         
PORTARIA Nº 147

DATA: 29/10/2019

Súmula: Concede progressão funcional

O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO a determinação judicial exarada nos autos do processo n.º 0003345-

62-2016.8.16.0140, o qual transitou em julgado e tramitou no Juizado Especial da Fazenda 

Pública de Quedas do Iguaçu,

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder progressão funcional a servidora Rosa Furman Aguiar, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Professora, nos seguintes termos:

Matrícula Atual Nível Novo Nível

253-2 P.D./1 P.D/2

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

financeiros a partir de 01 de setembro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 29 DE OUTUBRO DE 2019.

HILARIO CZECHOWSKI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                       A VE N I D A  B R A S Í L I A , 5 5 1  - F O NE  - F A X ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

                         
PORTARIA Nº 148

DATA: 29/10/2019

Súmula: Concede progressão funcional 

O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO a determinação judicial exarada nos autos do processo n.º 0003350-

84-2016.8.16.0140, o qual transitou em julgado e tramitou no Juizado Especial da Fazenda 

Pública de Quedas do Iguaçu,

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder progressão funcional a servidora Cristiana Maria Costa Czechowski,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, nos seguintes termos:

Matrícula Atual Nível Novo Nível

559-1 P.D./1 P.D/3

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

financeiros a partir de 01 de setembro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,  EM 29 DE OUTUBRO DE 2019.

HILARIO CZECHOWSKI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                       A VE N I D A  B R A S Í L I A , 5 5 1  - F O NE  - F A X ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

                         
PORTARIA Nº 149

DATA: 29/10/2019

Súmula: Concede progressão funcional 

O Prefeito  Municipal  de Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO a determinação judicial exarada nos autos do processo n.º 0003342-

10-2016.8.16.0140, o qual transitou em julgado e tramitou no Juizado Especial da Fazenda 

Pública de Quedas do Iguaçu,

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder progressão funcional a servidora Marli Czechowski Canci, ocupante 

do cargo de provimento efetivo de Professora, nos seguintes termos:

Matrícula Atual Nível Novo Nível

284-1 P.D./2 P.D/6

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

financeiros a partir de 01 de setembro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,  EM 29 DE OUTUBRO DE 2019.

HILARIO CZECHOWSKI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                       A VE N I D A  B R A S Í L I A , 5 5 1  - F O NE  - F A X ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

                         
PORTARIA Nº 150

DATA: 29/10/2019

Súmula: Concede progressão funcional 

O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO a determinação judicial exarada nos autos do processo n.º 0003343-

92-2016.8.16.0140, o qual transitou em julgado e tramitou no Juizado Especial da Fazenda 

Pública de Quedas do Iguaçu,

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder progressão funcional a servidora Iliziane Maria Czechowski 

Grondek, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, nos seguintes termos:

Matrícula Atual Nível Novo Nível

752-1 P.D./0 P.D/3

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

financeiros a partir de 01 de setembro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,  EM 29 DE OUTUBRO DE 2019.

HILARIO CZECHOWSKI

Prefeito Municipal

 
                    
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2019/PMEAI 
 

 Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 002/2019, de 
02/01/2019, ADJUDICO os objetos constantes no Pregão Eletrônico nº 057/2019/PMEAI, cujo 
objeto é a aquisição de kits de saúde bucal Infantil e Adulto, com recursos oriundos do Ministério da 
Saúde - “Programa Saúde na Escola”, através da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, à seguinte empresa: 

 
a) GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI - EPP, CNPJ/MF sob nº 

15.250.965/0001-00, da cidade de São João do Meriti, Estado do Rio de Janeiro, nos Lotes nº 01 e 02, 
com o valor total global de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 29 de outubro de 2019. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 
 
 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2019/PMEAI 
 

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-
se regularmente desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que 
deu ensejo à instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 29 de outubro de 2019. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2019/PMEAI 
 

Eu, HILÁRIO CZECHOWSKI, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da licitação, a qual tem 
como objeto aquisição de materiais elétricos para reposição na Iluminação Pública do Município 
de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná e teve o seu objeto adjudicado por valor unitário à 
seguinte proponente:  
 
- INSTALADORA ELÉTRICA CONSTANTINI LTDA - ME, foi vencedora nos itens 01, 02, 
03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15, com o valor global total de R$ 32.194,80 
(trinta e dois mil cento e noventa e quatro reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 24 de outubro de 2019. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2019/PMEAI 
 

Eu, HILÁRIO CZECHOWSKI, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação, a qual tem 
como objeto à aquisição de medicamentos em geral, para uso e distribuição no Centro Municipal 
de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná e teve os seus objetos adjudicados por item às seguintes proponentes: ECO-FARMAS 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP, CNPJ: 85.477.586/0001-32, nos itens 
07, 10 e 11, no valor total global de R$ 6.864,00 (seis mil oitocentos e sessenta e quatro 
reais); A.R FIORENZANO DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 
10.869.890/0001-29, no item 15, no valor total global de R$ 3.240,00 (três mil duzentos e 
quarenta reais); SANDRA MARA MANFREDI CHMIEL – ME, CNPJ: 09.367.928/0001-
83, nos itens 16, 18, 19, 22, 24, 26, 27, 30, 31, 33, 34, 36, 42, 43, 44, 47, 49, 52, 53, 54, 58 e 59, 
no valor total global de R$ 40.208,00 (quarenta mil duzentos e oito reais) e KIELEK & 
SANDRI LTDA – ME, CNPJ: 08.305.681/0004-50, nos itens 17, 20, 21, 23, 25, 28, 29, 32, 35, 
37, 38, 39, 40, 41, 45, 46, 48, 50, 51, 55, 56, 57, 60 e 61, no valor total global de R$ 39.712,00 
(trinta e nove mil setecentos e doze reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 29 de outubro de 2019. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019/PMEAI 
 

Eu, HILÁRIO CZECHOWSKI, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação, o qual tem 
como objeto contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de lavagem de 
veículos e máquinas da frota municipal e teve os seus objetos adjudicados por item às seguintes 
proponentes: MARCIO CANCI - MEI, nos itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06, com o valor total 
global de R$ 18.625,00 (dezoito mil seiscentos e vinte e cinco reais) e R. O. MARTINS & 
CIA LTDA – ME, nos itens 07, 08, 09, 10 e 11, com o valor total global de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 29 de outubro de 2019. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                  
  
  
 
 

  

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 158/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CONSTANTINI PRÉ-MOLDADOS LTDA - ME. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - DIVERSOS, COM RECURSOS DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE – VIGILÂNCIA SANITÁRIA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E CUSTEIO SUS”, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2019. 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 37.334,10 (TRINTA E SETE MIL, TREZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS 
E DEZ CENTAVOS). 
ASSINATURA: 29/10/2019. 
VIGÊNCIA: 28/10/2020. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO PRE SENC IA L N.  °  46/2019-PMPB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450  de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que realizará às 08h00min do dia 11 de 
novembro de 2019, na sede da Prefeitura Municipal s ituada a Rua das 
Camélias, 900,  fone (42) 3661-1237, l ic itação modalidade PREGÃ O 
PRESENCIA L  (SRP)  Nº 46/2019 ,  cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS REQUISITANTES  conforme disposto no Edital .  O Edital e 
seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no 
endereço ou telefone supracitado junto a Divisão de Licitação  ou 
solicitado no e-mail:  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro, 29 de outubro de 2019. 

RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  
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LEI Nº. 587/2019 
De 29 de outubro de 2019. 
 

 

Ementa:  Autoriza o Poder Executivo a 

alienar, mediante a realização de 

procedimento licitatório, lotes de terras da 

Municipalidade que menciona e dá outras 

providências. 

 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, MARINEZ 

BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, promulgo a seguinte:   

 

LEI:       

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a alienar, após previa avaliação da Comissão Municipal de Avaliação 

de Bens Móveis e Imóveis, os Lotes de terra da Municipalidade 

localizados na Sede do Município, mediante a realização de processo 

licitatório.  

 

 Parágrafo Único: Os Lotes a serem alienados serão 

os seguintes:  
 

QUADRA LOTE ÁREA (m²)  MATRÍCULA LOTEAMENTO 

04 03 481,25 33.008 SZUMILO 

 04 481,25 33.009 SZUMILO 
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QUADRA LOTE ÁREA (m²)  MATRÍCULA LOTEAMENTO 

07 07 455,00 33.043 SZUMILO 

 08 525,00 33.044 SZUMILO 

09 481,25 33.045 SZUMILO 

10 481,25 33.046 SZUMILO 

11 481,25 33.047 SZUMILO 

13 385,00 37.894 SZUMILO 

14 376,25 37.896 SZUMILO 

15 376,25 37.897 SZUMILO 

16 376,25 37.898 SZUMILO 

 

QUADRA LOTE ÁREA (m²)  MATRÍCULA LOTEAMENTO 

17 01 1.336,50 25.613 SÃO JOSÉ 

 
 

Art. 2º - O proveito econômico obtido com as 

alienações citadas no art. 1º desta Lei, será revert ido exclusivamente 

em sua totalidade para custear a complementação da infraestrutura 

básica do Loteamento denominado Szumilo, na Sede do Município, em 

consonância com a Lei Municipal nº. 539/2018.   
 
Parágrafo Único: Deverá o Município realizar 

abertura de Conta Corrente específ ica em instituição bancária of icial 

para depósito dos valores obtidos, f icando os mesmos para serem 

aplicados exclusivamente para quitação dos serviços de infraestrutura 

que serão executados nas vias do Loteamento.   

 
Art. 3º - Poderão habil itar-se a aquisição dos bens 

imóveis objeto de alienação, quaisquer pessoa, f ísica ou jurídica.  
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Art. 4º - Deverá o Poder Executivo Municipal publicar 

Edital de l icitação dos bens imóveis objeto desta Lei, no diário of icial 

do Município. 

 

Art. 5º - Esta Lei entre em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 29 de outubro de 2019. 
 

 

 

 

 

 

         MARINEZ BALDIN CROTTI 
     Prefeita Municipal  

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO EDITAL DE ABERTURA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019-PMNL 

 
 O Prefeito do Município de Nova Laranjeiras,  no uso de suas atribuições 
legais,  mediante as  condições estipuladas neste Edital,  em conformidade com a 
Constituição Federal  e  demais  disposições atin entes à  matéria,  TORNA PÚBLICA 
a real ização de Concurso Público ,  sob o regime estatutário,  para provimento de 
vagas e cadastro de reserva, do seu quadro de pessoal.  
 
O Concurso Público a que se refere o presente Edital  será executado pela 
Fundação de Apoio  ao Desenvolvimento da UNICENTRO  com sede na Rua Afonso 
Botelho, nº 838, Trianon, CEP 85012 -030, Guarapuava/PR, endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br  e  correio  eletrônico 
secretaria@concursosfau.com.br.  
 
O per íodo para a realização das inscrições será a partir  das 12h00min do dia 04 
de novembro de 2019 às 23h59min do dia 21 de novembro de 2019, observado 
horário ofic ial  de Brasí l ia/DF ,  através do endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br .  
 
Não serão fornecidas,  por telefone ou e -mail ,  informações a  respeito de datas,  
locais e  horários  de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá 
observar r igorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital  e  
demais publicações no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br  e  
www.novalaranjeiras.pr.gov.br .  
 
A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do 
prazo estipulado, v ia Sedex para o endereço da Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO, na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 
85012-030, Guarapuava/PR, ou enviada para o e -mail  de atendimento ao 
candidato:  secretar ia@concursosfau.com.br.  

 
 

 Nova Laranjeiras  -  Pr,  30 de Outubro de 2019. 
 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  
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ANEXO II DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
 

 
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de 
vista ou ideia central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; 
estrutura e organização do texto e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e 
consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de 
palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de Subordinação e 
Coordenação; Concordância nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal 
indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de homonímia e paronímia. 
Tipologia textual. 
Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; 
valores lógicos das proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; 
conectivos; proposições simples; proposições compostas. Tautologia. Operação com 
conjuntos. Cálculos com porcentagens. Resolução de situações-problema. As questões desta 
prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, 
diagramas lógicos. 
Conhecimentos Gerais: História do Município de Nova Laranjeiras e do Estado do Paraná. 
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com 
as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-
geográficas em nível nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus 
respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. 
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: 101 ASSISTENTE SOCIAL 

Conhecimento Específico: Conhecimento e procedimentos de pesquisa para identificação 
das demandas e reconhecimento das situações de vida das populações, serviços próprios da 
assistência social, áreas e políticas publicas de seguridade social; movimentos sociais, 
recursos orçamentários nos benefícios e serviços sócio-assistenciais em Centros de 
Referência em Assistência Social - CRAS e Centro de Referencia Especializado em 
Assistência Social - CREAS, elaboração e avaliação do Plano de Assistência Social; pericias, 
visitas técnicas, laudos, informações e pareceres, procedimentos de atendimento individual e 
coletivo em CRAS e CREAS, direção e coordenação em CRAS, CREAS, campanhas publicas 
de combate as drogas, ao alcoolismo e a gravidez precoce, crianças e adolescentes em 
situação de risco; noções de política de seguridade social, Lei Orgânica da Assistência Social, 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), redes de atendimento, desenvolvimento local 
(concepção de território, participação no poder local, planejamento participativo, plano diretor, 
questões sociais urbanas e rurais), família (novas modalidades e metodologias de 
abordagem), Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, Lei que Regulamenta a 
profissão e Código de Ética Profissional.  
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CARGO: 102 AUDITOR FISCAL 
Conhecimento Específico: Taxas, Tributos, Impostos, Emolumentos, Fato Gerador; Isenção 
dos contribuintes; Prescrição e decadência; Responsabilidade tributária; Lei 8666/93; 
Contribuição de Melhoria, Imposto sobre a transmissão de bens imóveis, Simples Nacional Lei 
Complementar nº 123/2006; Denuncia Espontânea. Credito Tributário. Constituição do Credito 
Tributário, Extinção do Credito Tributário, Divida Ativa, ISS da Construção Civil; Hierarquia, 
Código de Postura Municipal; Código Tributário Nacional; Código Tributário Municipal; 
Constituição Federal; Noções básicas de informática; Noções básicas de atendimento ao 
público. 
 

CARGO: 103 CONTADOR 
Conhecimento Específico: Contabilidade Geral: Conceito, objetivos, campo de atuação, 
princípios fundamentais e as normas brasileiras de contabilidade. O Sistema de informações  
contábeis. Patrimônio: formação, composição, Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido, Equações e 
Variações Patrimoniais. Escrituração: Plano de Contas e Lançamentos Contábeis - Métodos, 
Sistemas e Elementos básicos. Receitas, Despesas. Principais aspectos Contábeis das Contas 
Patrimoniais: Ajustes de Exercícios Anteriores. Estrutura e Elaboração das Demonstrações 
Contábeis: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração de 
Lucros ouPrejuízos Acumulados, Demonstração do Fluxo de Caixa, Demonstração da Mutação 
do Patrimônio Liquido, Demonstração do Valor Adicionado - conceitos, objetivos e forma de 
apresentação. Procedimentos contábeis: duplicatas descontadas, despesas antecipadas, 
empréstimos e financiamentos, provisão para o imposto de renda e contribuição social. Noções 
de Orçamento Público: conceito, noções gerais, campo de atuação. Orçamento Público: 
Orçamento Anual, Ciclo Orçamentário, Exercício Financeiro, Princípios Orçamentários, 
Créditos Adicionais. Orçamento-Programa, Receita Publica: Conceito, Receita Orçamentária e 
Extra orçamentária. Classificação orçamentária. Estágios da Receita. Divida ativa. Despesa 
Publica: Conceito – Despesa Orçamentária e Extra orçamentária. Classificação Orçamentária. 
Estágios da Despesa. Restos a pagar ou Divida Passiva. Adiantamento ou Suprimento de 
Fundos. Despesas de Exercício Anteriores. Divida Publica. Código de ética do contador. 
Contabilidade aplicada ao Setor Publico: princípios fundamentais de contabilidade sob a 
perspectiva do setor publico (aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade, Resolução 
CFC 1.111/2007). Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Publico – NBC TSP 
16.1 a 16.11, do Conselho Federal de Contabilidade: conceituação, objeto e campo de 
aplicação; patrimônio e sistemas contábeis; planejamento e seus instrumentos sob o enfoque 
contábil; transações no setor público; registro contábil, demonstrações contábeis; consolidação 
das demonstrações contábeis; controle interno; depreciação, amortização e exaustão; 
avaliação e mensuração de ativos e passivos em entidades do setor publico. Plano de contas 
aplicado ao setor publico: conceito, diretrizes, sistema contábil, registro contábil, composição 
do patrimônio publico, conta contábil, estrutura básica. Balanços financeiro, patrimonial, 
orçamentário e demonstrativo das variações, de acordo coma Lei no 4.320/64 e as NBC T SP 
16. Noções básica de informática. 
 

CARGO: 104 ENFERMEIRO 
Conhecimento Específico: S U S. Legislação e Portarias. Modelos de Atenção a Saúde. 
Prevenção e Promoção a Saúde. Estratégia Saúde da Família. A enfermagem e o cuidado na 
saúde da família. Processo saúde doença das famílias e do coletivo. SIAB como instrumento 
de trabalho da Estratégia de Saúde da Família: a especificação do enfermeiro. A visita 
domiciliar no contexto de Saúde da Família. Fases do planejamento, organização e controle do 
serviço de enfermagem. Planejamento estratégico como instrumento de gestão e assistência. 
Promoção da saúde e segurança no trabalho. Saúde da Criança: Ações de enfermagem na 
promoção da Saúde infantil. Parâmetros de crescimento e desenvolvimento infantil nas 
diferentes faixas etárias. SISVAN. RN de risco e de crianças de baixo peso. Condutas de 
enfermagem em pediatria. Aleitamento materno. Transtornos comuns da infância. Assistência 
de enfermagem à criança com diarreia aguda e desidratação. Transtornos mais comuns na 
infância. Saúde da Mulher: Sistematização da assistência de enfermagem no pré–natal. 
Distúrbios ginecológicos da puberdade até o climatério. Sexualidade da mulher e auto-cuidado. 
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Saúde da Mulher no curso da vida. Temas relacionados à saúde do Adulto e do Idoso: 
Educação para o auto–cuidado. Cuidados de Enfermagem no atendimento das necessidades 
básicas do cliente /paciente. Ações que visam à prevenção, tratamento e controle de doenças 
infecto contagiosas e/ou crônicas. Necessidades nutricionais nos diferentes períodos da vida. 
Tratamento de feridas. O processo de envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e 
patológicos. Temas relacionados à Vigilância epidemiológica: A prevenção e o controle das 
doenças transmissíveis no PSF. Atuação da equipe na Vigilância epidemiológica. Perfil 
epidemiológico da comunidade. Aspectos gerais das imunizações. Temas relacionados à 
Saúde Mental: Saúde Mental no PSF. Reconhecer as categorias de transtornos mentais e de 
comportamento. História das Políticas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde 
(Legislação, Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas do SUS). Saúde 
Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família; Sistema de Informação em 
Saúde. Noçõesbásicas de plantãohospitalar, PNAB ( Política Nacional da Atenção Básica de 
2017). Código de ética e legislação profissional. 
 

CARGO: 105 ENGENHEIRO CIVIL 
Conhecimento Específico: Materiais de construção civil: Classificação, propriedades gerais e 
normalização, Materiais cerâmicos, Aco para concreto armado e protendido. Polímeros. 
Agregados. Aglomerantes não‐hidráulicos (aéreos) e hidráulicos. Concreto. Argamassas. 
Tecnologias das construções. Terraplanagens. Canteiros de obras. Locações de obras. 
Sistemas de formas para as fundações e elementos da superestrutura (pilares, vigas e lajes). 
Fundações superficiais e profundas. Lajes. Telhados com telhas cerâmicas, telhas de 
fibrocimento e telhas metálicas. Isolantes térmicos para lajes e alvenaria. Impermeabilizações. 
Sistemas hidráulicos prediais. Projetos de instalações prediais hidráulicas, sanitárias e de 
águas pluviais. Materiais e equipamentos. Instalações de prevenção e combate ao incêndio. 
Instalações de esgoto sanitário e de águas pluviais. Instalações prediais elétricas e baixa 
tensão Informáticas (programas de softwares básicos para uso em escritório e AutoCAD). 
Probabilidade e estatística. Cálculos de probabilidade. Variáveis aleatórias e suas distribuições. 
Medidas características de uma distribuição de probabilidade. Modelos probabilísticos. Analises 
estática e dinâmica de observações. Noções de testes de hipóteses. Compras na 
Administração Pública. Licitações e contratos. Princípios básicos da licitação. Definições do 
objeto a ser licitado. Planejamentos das compras. Controles e cronogramas. Conhecimento e 
procedimentos de construção de estradas de rodagem, vias publicas, obras de abastecimento 
de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural, processos de aprovação de 
projetos, qualidade e segurança de obras, vistorias, pericias, avaliações, arbitramentos e 
laudos técnicos, normas e documentação técnica, processos licitatórios de obras e serviços de 
engenharia, infração a normas e posturas municipais, desmembramentos, loteamentos, 
abertura de ruas; noções de estruturas, saneamento e meio ambiente (redes de esgoto, 
estação de tratamento de esgoto, lagoas de estabilização, abastecimento de água, limpeza 
urbana - acondicionamento, coleta, transporte, destinação final do lixo), poluição do meio 
ambiente, arquitetura e urbanismo, geologia e geotécnica, materiais de construção, técnicas de 
construção, organização de canteiro de obras, solos. Planejamento, Orçamentação e Controle 
de Projetos e Obras. Patologia na Construção Civil. Acessibilidade (NBR 9050/2015). 
Legislação Federal: Constituição Federal - Arts. 182 e 183; disposições constitucionais para 
proteção ao meio ambiente (art. 225); disposições constitucionais para construção e adaptação 
dos logradouros públicos, edifícios públicos e adequação de transporte coletivo adequado a 
pessoa com deficiência (art. 227, parágrafo 2o e art. 244); Lei Federal 10.257, de 10/07/2001 - 
Estatuto das Cidades. Lei Federal 6.766/1979. Legislação Profissional: Lei Federal 5.194/66. 
Código de Ética Profissional – Resolução Confea – 1002. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 
 
 
 
 

CARGO: 106 FONOAUDIÓLOGO 
Conhecimento Específico: Audiologia: Desenvolvimento do Sistema Auditivo. Processamento 
Auditivo. Audiologia Educacional. Linguagem: Anatomia e Fisiologia da Linguagem. Aquisição e 
Desenvolvimento da Linguagem. Etiologia. Avaliação. Classificação. Diagnóstico. Abordagens 
Terapêuticas. Distúrbios Específicos de linguagem. Alterações do desenvolvimento da 
Linguagem. Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Alterações da Linguagem de Origem 
Neurológica. Gagueira na Criança e no Adulto. Motricidade Orofacial: Atuação Fonoaudiológica 
em Neonatologia nas funções Orofaciais, nas Disfunções da Articulação Temporomandibular, 
nas Alterações de Fala, na Fissura Labiopalatina, na Disfagia Orofaríngea Neurogênica e 
Mecânica. Voz: Avaliação. Classificação. Diagnóstico Clínico. Alterações Vocais. Orientação e 
Higiene Vocal. Saúde Pública: Saúde Escolar. Lei nº 8.112/90. 
 

CARGO: 107 MÉDICO CLÍNICO GERAL PAM 
Conhecimento Específico: Princípios da assistência preventiva à saúde. O exame de saúde 
preventivo. Cuidados com a dieta. A atividade física. O tabagismo e abuso do álcool. Princípios 
de terapia farmacológica. Radiologia do coração. Princípios de eletrocardiograma. Conduta na 
insuficiência cardíaca. Abordagem clínica das arritmias cardíacas supraventriculares. 
Hipertensão arterial sistêmica. Abordagem clínica da cardiopatia isquêmica. Asma brônquica. 
Pneumonias comunitárias. Cálculos renais. Uropatia obstrutiva. Cistite e pielonefrite. Gastrite. 
Úlcera péptica. Distúrbios gastrintestinais funcionais: síndrome do cólon irritável. Dispepsia sem 
úlcera e dor torácica não-cardíaca. Abordagem do paciente com diarreia. Doença intestinal 
inflamatória. Neoplasias do estômago e do intestino grosso. Pancreatite. Hepatites virais. 
Cirrose hepática. Doença da vesícula biliar e dos ductos biliares. Abordagem das anemias. 
Leucopenia e leucocitose. Abordagem do paciente com linfadenopatia e esplenomegalia. 
Abordagem do paciente com sangramento e trombose. Prevenção de câncer. Marcadores 
tumorais. Síndromes paraneoplásicas. Avaliação nutricional. Obesidade. Dislipidemia. Diabete 
melito. Hipoglicemia. Hipo e hipertireoidismo. Rinite alérgica. Anafilaxia. Alergia a picadas de 
insetos. Alergia medicamentosa. Reações adversas às drogas e aos alimentos. Artrite 
reumatóide. Gota e metabolismo do ácido úrico. O ombro doloroso. Espondiloartropatias. 
Dorsalgia e cervicoalgias. Doenças do disco intervertebral. Abordagem clínica do paciente 
febril. Tuberculose. Doenças sexualmente transmissíveis. Síndrome de Imunodeficiência 
Adquirida.Gripe e resfriado. Abordagem clínica das orofaringites agudas. Princípios da 
prevenção vacinal. Parasitoses intestinais. Princípios da antibioticoterapia.Síncope e cefaléias. 
Acidentes com animais peçonhentos. Interpretação dos distúrbioshidroeletrolíticos e ácido-
básicos. Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas do SUS). Código de ética e 
legislação profissional. 
 

CARGO: 108 MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF 
Conhecimento Específico: Princípios da assistência preventiva à saúde. O exame de saúde 
preventivo. Cuidados com a dieta. A atividade física. O tabagismo e abuso do álcool. Princípios 
de terapia farmacológica. Radiologia do coração. Princípios de eletrocardiograma. Conduta na 
insuficiência cardíaca. Abordagem clínica das arritmias cardíacas supraventriculares. 
Hipertensão arterial sistêmica. Abordagem clínica da cardiopatia isquêmica. Asma brônquica. 
Pneumonias comunitárias. Cálculos renais. Uropatia obstrutiva. Cistite e pielonefrite. Gastrite. 
Úlcera péptica. Distúrbios gastrintestinais funcionais: síndrome do cólon irritável. Dispepsia sem 
úlcera e dor torácica não-cardíaca. Abordagem do paciente com diarreia. Doença intestinal 
inflamatória. Neoplasias do estômago e do intestino grosso. Pancreatite. Hepatites virais. 
Cirrose hepática. Doença da vesícula biliar e dos ductos biliares. Abordagem das anemias. 
Leucopenia e leucocitose. Abordagem do paciente com linfadenopatia e esplenomegalia. 
Abordagem do paciente com sangramento e trombose. Prevenção de câncer. Marcadores 
tumorais. Síndromes paraneoplásicas. Avaliação nutricional. Obesidade. Dislipidemia. Diabete 
melito. Hipoglicemia. Hipo e hipertireoidismo. Rinite alérgica. Anafilaxia. Alergia a picadas de 
insetos. Alergia medicamentosa. Reações adversas às drogas e aos alimentos. Artrite 
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reumatóide. Gota e metabolismo do ácido úrico. O ombro doloroso. Espondiloartropatias. 
Dorsalgia e cervicoalgias. Doenças do disco intervertebral. Abordagem clínica do paciente 
febril. Tuberculose. Doenças sexualmente transmissíveis. Síndrome de Imunodeficiência 
Adquirida.Gripe e resfriado. Abordagem clínica das orofaringites agudas. Princípios da 
prevenção vacinal. Parasitoses intestinais. Princípios da antibioticoterapia.Síncope e cefaléias. 
Acidentes com animais peçonhentos. Interpretação dos distúrbioshidroeletrolíticos e ácido-
básicos. Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas do SUS). Saúde Coletiva 
(Pública). Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família;  PNAB ( Política Nacional da Atenção 
Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. 
 

CARGO: 109 MÉDICO GINECOLOGISTA 
Conhecimento Específico: Saúde Comunitária, Análise previdenciária, Saúde da família, 
Medicina preventiva, Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. Repercussões da 
gravidez sobre o organismo, sistêmicas e do aparelho genital. Assistência pré-natal e 
puerpério. Propedêutica da gravidez. Planejamento familiar. Doenças intercorrentes no ciclo 
grávido puerperal. Doença hemolítica perinatal. Gravidez na adolescência. Doença hipertensiva 
específica da gravidez: pré-eclampsia e eclampsia.Vulvovaginites.Endometriose, doença 
inflamatória pélvica. Infecção geniturinária. Oncologia ginecológica, neoplasias benignas e 
malignas, propedêutica e tratamento. Síndrome do climatério e menopausa. Doenças benignas 
e malignas da mama. Sangramento genital anormal, hemorragia uterina disfuncional. Doenças 
sexualmente transmissíveis, Síndrome de Imunodeficiência Adquirida. Abortamento. Gravidez 
ectópica. Placenta prévia e descolamento prematuro de placenta. Sexualidade humana, 
disfunção sexual e violência sexual. Endoscopia Ginecológica (Videoisteroscopia e 
Videolaparoscopia). Incontinência urinária e prolapsos e distúrbios do assoalho pélvico. 
Anatomia da pelve feminina e embriologia. Cirurgias ginecológicas, avaliações pré-operatórias 
e tratamento pós-operatório. Dor pélvica e dismenorreia. Gestação de alto risco. Parto 
conceitos, contratilidade uterina, mecanismo, estudo clínico e assistência. Lei 8080/90, Lei 
8142/90 e Normas Operacionais Básicas do SUS). Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - 
Estratégia Saúde da Família;  PNAB ( Política Nacional da Atenção Básica de 2017). Código de 
ética e legislação profissional. 
 

CARGO: 110 MÉDICO PEDIATRA 
Conhecimento Específico: Ética Médica. Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e 
infantil, Crescimento e desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do 
desenvolvimento neuro-psicomotor, Imunizações: ativa e passiva, Alimentação do recém-
nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: 
Distúrbios cárdio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência 
cardíaca, Reanimação cardiorrespitória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas 
superiores, Bronquite, bronquiolite, Estado de mal asmático, Insuficiência respiratória aguda, 
Pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e 
alcalose metabólicas, Desidratação aguda, Diabetes mellitus, Hipotireoidismo e 
hipertireoidismo, Insuficiência supra-renal. Distúrbios neurológicos: Coma, Distúrbios motores 
de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: 
Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, Insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome 
hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica. Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e 
hemolíticas, Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. 
Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-
contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias 
e estreptococcias. Infecção hospitalar. Meningoencegalites virais e fúngicas. Sepse e meningite 
de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes por 
submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no 
Paciente Politraumatizado. Acidentes por animais peçonhentos. Meningites virais e 
bacterianas. Legislação Específica do SUS, como a Lei 8.080/90 a Lei 8.142/90, a Lei 
Complementar 141/2012 e demais leis relativas à Saúde Pública.Politica Nacional de Atenção 
Básica. Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 8142/90), Decreto 
7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política 
Nacional de Humanização,  PNAB ( Política Nacional da Atenção Básica de 2017). Código de 
ética e legislação profissional.  
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CARGO: 111 MÉDICO VETERINÁRIO 
Conhecimento Específico: Diagnóstico clínico e tratamento de patologias em animais de 
produção, companhia, silvestres e exóticos. Controle e fiscalização sanitária de patologias com 
potencial zoonotico. Controle e elaboração de programa de imunização de animais de 
produção, companhia, silvestres e exóticos. Combate de vetores e transmissões de zoonoses. 
Controle, elaboração de pareceres de informe técnicos veterinários para toxinfecção, 
envenenamento alimentar e por animais peçonhentos. Controle epidemiológico e de 
investigação epidemiológica. Controle de qualidade de alimentos de origem animal e os 
também usados em alimentação animal. 
 

CARGO: 112 ODONTÓLOGO 
Conhecimento Específico: Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças 
bucais no Brasil. Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. Saúde Pública: 
organização dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura 
e características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e 
sanitária. Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame 
físico, índices de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames complementares. 
Materiais restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de 
ionômero de vidro. Materiais protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos preventivos: 
educação em saúde, tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, 
restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. Cariologia: características clínicas 
das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, microrganismos 
cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação dentística – periodontia. Controle 
químico e mecânico do biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, 
prevenção e tratamento não cirúrgico. Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, 
frenectomia. Odontopediatria: promoção de saúde bucal em bebês e crianças, educação em 
saúde, cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART), materiais 
dentários em Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-
wing, Clark). Urgências em Odontologia: traumatismos na dentadura decídua e permanente; 
urgências endodônticas e periodontais. Atendimento de pacientes com necessidades 
especiais. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: analgésicos, anti-inflamatórios, 
antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e contra-
indicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses. Lei 8080/90, 
Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas do SUS). Saúde Coletiva (Pública). Atenção 
Básica - Estratégia Saúde da Família e NASF;  PNAB ( Política Nacional da Atenção Básica de 
2017). Código de ética e legislação profissional. 
 

CARGO: 113 PROCURADOR JURIDÍCO 
Conhecimento Específico: Conhecimento Específico: Legislação Básica: Lei Orgânica do 
Município de Nova Laranjeiras. Estatuto dos Servidores Municipais de Nova Laranjeiras. Lei 
Complementar nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). Direito 
Administrativo: Conceito de direito administrativo e suas relações com as outras disciplinas 
jurídicas. Estrutura administrativa da Administração Pública (conceito; elementos e poderes do 
estado, organização do estado e da administração, governo e administração, entidades 
políticas e administrativas, órgãos e agentes públicos). A atividade administrativa (conceito de 
administração, natureza e fins da administração, princípios básicos da administração). Os 
poderes e deveres do administrador público (poder-dever de agir, dever de eficiência, dever de 
probidade, dever de prestar contas). O uso e abuso do poder (uso do poder, abuso do poder). 
Poderes Administrativos (distinção entre poderes administrativos e poderes políticos, poder 
vinculado, poderdiscricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar, poder 
de polícia, polícia sanitária). Atos administrativos (conceito e requisitos do ato administrativo, 
atributos do ato administrativo, classificação dos atos administrativos). Espécies de atos 
administrativos. Teoria dos motivos determinantes. Invalidação dos atos administrativos. Ideia 
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geral sobre contrato. Conceito, peculiaridades e interpretação do contrato administrativo. 
Formalização do contrato administrativo (normas regedoras do contrato, instrumento e 
conteúdo do contrato administrativo, cláusulas essenciais ou necessárias, garantias para a 
execução do contrato). Execução do contrato administrativo (direitos e obrigações das partes, 
acompanhamento da execução do contrato e recebimento do seu objeto, extinção, prorrogação 
e renovação do contrato). Inexecução, revisão e rescisão do contrato (inexecução do contrato, 
causas justificadoras da inexecução do contrato, consequências da inexecução, revisão do 
contrato, rescisão do contrato, suspensão do contrato). Principais contratos administrativos 
(contrato de obra pública, contrato de serviço, contrato de fornecimento, contrato de 
concessão, contrato de fornecimento, contrato de concessão, contrato de gerenciamento, 
contrato de gestão, termo de parceria). Consórcios e convênios. Licitação (conceitos, 
finalidades, princípios e objeto da licitação, obrigatoriedade, dispensa e inexigibilidade de 
licitação, procedimento, anulação e revogação da licitação). Modalidades de licitação 
(concorrência, tomada de preços, convite, concurso, leilão, pregão). Sanções penais referente 
à contratos administrativos e licitação. Conceito e classificação dos serviços públicos. 
Regulamentação e controle. Requisitos do Serviço e Direitos do Usuário. Competência para 
prestação de serviço. Formas e meios de prestação do serviço. Autarquias (conceito e 
caracteres, controle, privilégios, autarquias de regime especial, agências reguladoras). 
Fundações (considerações gerais, caracteres). Agências executivas. Empresas estatais ou 
governamentais (conceito e caracteres, controle, espécies e forma jurídica). Entes de 
cooperação: entidades paraestatais (conceito e espécies). Serviços delegados a particulares 
(serviços concedidos). Serviços permitidos. Serviços autorizados. Convênios e consórcios 
administrativos. Servidores públicos. Classificação na constituição. Regime jurídico. 
Organização do serviço público (organização legal, conselhos de política de administração e 
remuneração de pessoal, escolas de governo, cargos e funções, criação, transformação e 
extinção de cargos, funções ou empregos públicos, provimento de cargos, direitos do titular do 
cargo, acesso a informações privilegiadas, competência para organizar o serviço público, 
observância das normas constitucionais. Normas constitucionais pertinentes aos servidores 
(acessibilidade aos cargos, funções e empregos públicos, concurso, desinvestidura de cargo ou 
emprego público, paridade de vencimentos, vedação de equiparações e vinculações, 
acumulação de cargos, empregos e funções públicas, estabilidade, previdência social, sistema 
de previdência social do servidor, regime jurídico peculiar, regras previdenciárias de transição, 
exercício de mandatos eletivos, demissão de vitalícios e estáveis, reintegração, recondução, 
reversão, readmissão e aproveitamento, responsabilização civil de servidores, abrangência das 
normas constitucionais, competência da justiça comum. Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Deveres e direitos dos servidores (deveres, restrições funcionais, direitos, sistema 
remuneratório, remuneração, subsídio, vencimentos, vantagens pecuniárias, indenizações). 
Responsabilidade dos servidores (responsabilidade administrativa, responsabilidade civil, 
responsabilidade criminal, meios de punição, sequestro e perdimento de bens, enriquecimento 
ilícito e improbidade administrativa, abuso de autoridade). Domínio público. Conceito e 
Classificação dos bens públicos. Administração dos bens públicos. Utilização dos bens 
públicos. Alienação dos bens públicos. Imprescritibilidade, impenhorabilidade e não oneração 
dos bens públicos. Aquisição de bens pela administração. Responsabilidade civil da 
administração (reparação de danos: ação de indenização e ação regressiva). Controle na 
administração (a necessidade de controle, conceito de controle, tipos e formas de controle). 
Responsabilidade fiscal. Controle administrativo (conceito, meios de controle, processo 
administrativo, modalidades de processo administrativo, processo administrativo disciplinar, 
meios sumários, sindicância, verdade sabida, termo de declarações, processo administrativo 
tributário). Controle legislativo (conceito, fiscalização dos atos da administração). Controle 
judiciário (conceito, atos sujeitos a controle comum, atos sujeitos a controle especial, meios de 
controle judiciário). Administração em juízo (representação em juízo, atuação processual, 
execução do julgado, execução fiscal, despesas judiciais, prescrição, sequestro e perdimento 
de bens). Organização administrativa brasileira (a administração federal, administração direta e 
indireta, os princípios fundamentais da administração pública: planejamento, coordenação, 
descentralização, delegação de competência, controle). Direito Constitucional: Constituição. 
Conceito. Classificação. A organização do Estado. Poderes e funções. Repartição de 
competências. A União, os Estados e os Municípios. Suas atribuições. Competência exclusiva, 
concorrente e residual para legislar. A Administração Pública. Princípios que a norteiam. 
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Servidores Públicos. Ingresso na carreira pública. Direitos e deveres individuais, coletivos, 
sociais, políticos e nacionalidade. Normas constitucionais e a hierarquia das leis. A 
desconstitucionalização, recepção e repristinação. Inconstitucionalidade formal e material, 
originária e superveniente. O controle da constitucionalidade das leis. Sistema concentrado e 
difuso. Ação direta e incidental. Tutela constitucional das liberdades: mandado de segurança 
coletivo, habeas corpus, ação popular. habeas data, mandado de injunção, ação civil pública, 
direito de petição. Direitos e garantias constitucionais. Direitos sociais. Interesses individuais, 
coletivos, difusos e homogêneos. Poder Judiciário; organização; competência; autonomia. 
Justiça dos Estados. Orçamento e fiscalização orçamentária e financeira. Tribunal de Contas. 
Direitos Sociais e sua efetivação. Normas constitucionais programáticas e princípios 
constitucionais vinculantes. Poder Legislativo. Princípios constitucionais da administração 
pública: princípio da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência. 
Responsabilidade do Estado. Serviços Públicos. Servidores públicos: remuneração dos 
servidores. Aspectos da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – 
LRF): conceitos, limites com pessoal, limites de endividamento, retornos aos limites, tratamento 
das receitas e despesas públicas, RREO, RGF entre outros aspectos. Direito Civil: Lei. 
Eficácia da lei. Aplicação da lei no tempo e no espaço. Interpretação da lei. Lei de Introdução 
às normas do Direito Brasileiro. Das Pessoas: Das Pessoas Naturais, Das Pessoas Jurídicas, 
Do Domicílio. Dos Bens. Dos Fatos Jurídicos: Dos Negócios Jurídicos; Dos Atos Jurídicos 
Lícitos, Dos Atos Ilícitos, Da Prescrição e Decadência. Da Prova. Do Direito das Obrigações: 
Das Modalidades das Obrigações, Da Transmissão das Obrigações, Do Adimplemento e 
Extinção Das Obrigações, Do Inadimplemento das Obrigações, Dos Contratos em Geral. Da 
Responsabilidade Civil. Direito Processual Civil: Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, de 
16 de março de 2015). Das Normas Processuais Civis. Da Função Jurisdicional. Dos Sujeitos 
do Processo. Dos Atos Processuais. Das Tutelas Provisórias. Da Formação, Da Suspensão e 
da Extinção do Processo. Do Processo de Conhecimento e do Cumprimento de Sentença. Do 
Processo de Execução. Dos Processos nosTribunais e Dos Meios de Impugnação das 
Decisões Judiciais. Da Execução Fiscal. Da Exceção de Pré-Executividade. Procedimentos 
Especiais: Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública e Ação de Improbidade 
Administrativa. Noções de Direito do Trabalho: Dos princípios e fontes do Direito do 
Trabalho. Dos direitos constitucionais dos trabalhadores – direitos sociais. Da relação de 
trabalho e da relação de emprego: requisitos e distinção. Dos sujeitos do contrato de trabalho 
stricto sensu: do empregado e do empregador: conceito e caracterização; dos poderes do 
empregador no contrato de trabalho. Do contrato individual de trabalho: conceito, classificação 
e características. Da alteração do contrato de trabalho: alteração unilateral e bilateral; o jus 
variandi. Da suspensão e interrupção do contrato de trabalho: caracterização e distinção. Da 
rescisão do contrato de trabalho: das justas causas; da despedida indireta; da dispensa 
arbitrária; da culpa recíproca; da indenização. Do aviso prévio. Da duração do trabalho; da 
jornada de trabalho; dos períodos de descanso; do intervalo para repouso e alimentação; do 
descanso semanal remunerado; do trabalho noturno e do trabalho extraordinário. Do salário-
mínimo: irredutibilidade e garantia. Das férias: do direito a férias e da sua duração; da 
concessão e da época das férias; da remuneração e do abono de férias. Do salário e da 
remuneração: conceito e distinções; composição do salário; modalidades de salário; formas e 
meios de pagamento do salário; 13º salário. Da prescrição e decadência. Da segurança e 
medicina no trabalho: das atividades insalubres ou perigosas. Da proteção ao trabalho do 
menor. Da proteção ao trabalho da mulher: da estabilidade da gestante; da licença-
maternidade. Do Direito Coletivo do Trabalho: das convenções e acordos coletivos de trabalho. 
Das comissões de Conciliação Prévia. Noções de Direito Processual do Trabalho: Da 
Justiça do Trabalho: organização e competência. Das Varas do Trabalho, dos Tribunais 
Regionais do Trabalho e do Tribunal Superior do Trabalho: jurisdição e competência. Dos 
serviços auxiliares da Justiça do Trabalho: das secretarias das Varas do Trabalho; dos 
distribuidores. Do processo judiciário do trabalho: princípios gerais do processo trabalhista 
(aplicação subsidiária do CPC). Dos atos, termos e prazos processuais. Da distribuição. Das 
custas e emolumentos. Das partes e procuradores: do jus postulandi; da substituição e 
representação processuais; da assistência judiciária; dos honorários de advogado. Das 
exceções. Das audiências: de conciliação, de instrução e de julgamento; da notificação das 
partes; do arquivamento do processo; da revelia e confissão. Das provas. Dos dissídios 
individuais: da forma de reclamação e notificação; da legitimidade para ajuizar. Do 
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procedimento ordinário e sumaríssimo. Da sentença e da coisa julgada: da liquidação da 
sentença: por cálculo, por artigos e por arbitramento. Da execução: da citação; do depósito da 
condenação e da nomeação de bens; do mandado e penhora; dos bens penhoráveis e 
impenhoráveis; da impenhorabilidade do bem de família (Lei nº 8.009/90 e alterações 
posteriores). Dos embargos à execução. Da praça e leilão; da arrematação; da remição; das 
custas na execução. Dos recursos no Processo do Trabalho. Informatização do Processo 
Judicial (Lei nº 11.419/2006).Noções de informática: Noções de sistema operacional 
(ambientes Linux e Windows 7, 8 e 10). Edição de textos, planilhas e apresentações 
(ambientes Microsoft Office 2010, 2013 e Libre Office 5 ou superior). Redes de computadores: 
Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet e Intranet; Programas 
de navegação (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome); Programas de 
correio eletrônico (Microsoft Outlook e Mozilla Thunderbird); Sítios de busca e pesquisa na 
Internet; Grupos de discussão; Redes sociais; Computação na nuvem (cloudcomputing). 
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 
Segurança da informação: Procedimentos de segurança; Noções de vírus, worms e outras 
pragas virtuais; Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispywareetc.); Procedimentos 
de backup; Armazenamento de dados na nuvem (cloudstorage). 
 

CARGO: 114 PSICÓLOGO 
Conhecimento Específico: A psicologia como ciência. Diferentes escolas, diferentes campos 
de atuação e tendências teóricas. Métodos e técnicas de avaliação psicológica. Psicopatologia 
e o método clínico. Modos de funcionamento normal e patológico do psiquismo humano. A 
ética, sua relação com a cultura e sua influência na constituição do psiquismo. Psicologia 
Social e os fenômenos de grupo: a comunicação, as atitudes, o processo de socialização, os 
grupos sociais e seus papéis. Psicologia institucional e seus métodos de trabalho. Psicologia 
na reforma psiquiátrica, o psicólogo e a saúde pública. Teorias e técnicas psicoterápicas. 
Processo psicodiagnóstico. Terapia na saúde mental. Psicologia do desenvolvimento. 
Psicologia da aprendizagem. Psicologia familiar: criança e adolescente. Psicologia institucional 
e processo grupal. Código de ética profissional do psicólogo. Política Nacional de Planejamento 
Familiar. Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Conhecimentos das 
Políticas Públicas de CRAS e CREAS; Política de Atenção Integral em Álcool e outras drogas; 
Diretrizes para Política de Atenção Integral aos Usuários de Álcool e outras drogas; A Lei Maria 
da Penha; Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República 
Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de 
setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 
da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 
28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o 
regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, 
que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas 
Operacionais Básicas do SUS). Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia Saúde 
da Família e NASF;  PNAB ( Política Nacional da Atenção Básica de 2017). Código de ética e 
legislação profissional. 
 
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO NÍVEL MEDIO MAGISTÉRIO OU NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: 115 PROFESSOR 

Conhecimento Específico: Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky. História da 
Educação. Filosofia e filosofia da educação. Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 
04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. 
Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de 
Ensino. Planejamento na pedagogia histórico-crítica. Pedagogia e autonomia. Organização e 
gestão da escola. Escola e cidadania. A alfabetização na perspectiva construtivista e histórico-
cultural. Aspectos linguísticos da alfabetização. Alfabetização e letramento. A educação de 
crianças de 6 a 9 anos, considerando as diferenças de classe social, de etnia, de sexo e de 
cultura. Planejamento e Gestão Educacional.  
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CARGO: 116 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Conhecimento Específico: Educação Física e sociedade; fundamentos didático-pedagógicos 
da educação física; atividade física e saúde; crescimento e desenvolvimento; aspectos da 
aprendizagem motora; aspectos sócio-históricos da educação física; política educacional e 
educação física; cultura e educação física; aspectos da competição e cooperação no cenário 
escolar. Modalidades esportivas. Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - 
Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. Pensamento 
Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. 
 
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de 
vista ou ideia central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; 
estrutura e organização do texto e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e 
consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de 
palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de Subordinação e 
Coordenação; Concordância nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal 
indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de homonímia e paronímia. 
Tipologia textual. 
Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; 
valores lógicos das proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; 
conectivos; proposições simples; proposições compostas. Tautologia. Operação com 
conjuntos. Cálculos com porcentagens. Resolução de situações-problema. As questões desta 
prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, 
diagramas lógicos. 
Conhecimentos Gerais: História do Município de Nova Laranjeiras e do Estado do Paraná. 
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com 
as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-
geográficas em nível nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus 
respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. 
 
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO NÍVEL MÉDIO 
CARGO: 201 OFICIAL ADMINISTRATIVO 

Conhecimento Específico: Ética na Administração Pública. Sistema de Informações 
Organizacionais. Noções de direito Administrativo: Atos Administrativos, Contratos 
Administrativos, Bens Públicos, Serviços Públicos, Licitação, Processo Administrativo 
Disciplinar e Responsabilidade do Agente Público. Noções de administração de Recursos 
Humanos. Atendimento ao Público nas Organizações. Correspondência comercial (recepção e 
emissão). Redação Oficial: Características e normas da Correspondência Oficial (formas de 
cortesia, formas e expressões de tratamento, vocativos, emprego dos pronomes de tratamento 
e endereçamento); O Padrão Ofício; Características e definições dos Atos Oficiais (alvará, ata, 
certidão, circular, comunicado, decreto, edital, memorando, ofício, portaria e requerimento); 
Noções de Arquivologia: Definição e função dos arquivos; Princípios de Arquivologia; Ciclo 
vital arquivístico; Organização e administração de arquivos; Fases da gestão de documentos; 
Métodos de arquivamento; Classificação dos documentos. Relacionamento interpessoal. 
Recebimento, distribuição e armazenamento de matérias. Conhecimentos básicos de 
informática. Código Tributário Municipal. Código Tributário Nacional. 
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CARGO: 202 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Conhecimento Específico: Atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA): Cuidados 
de enfermagem em emergências cardiovasculares: Parada cardíaca, choque hipovolêmico, 
síncope, isquemia, infarto do miocárdio, insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão e 
arritmias. Cuidados de enfermagem em emergências respiratórias: insuficiência respiratória 
aguda, obstrução das vias aéreas superiores, pneumotórax, embolia pulmonar, asma e 
doença pulmonar obstrutiva crônica. Cuidados de enfermagem em emergências metabólicas: 
emergências diabéticas, desequilíbrios e ácido- básicos, insolação, hipotermia e desequilíbrios 
hidroeletrolíticos. Cuidados de enfermagem em emergências ginecológicas e obstétricas: 
sangramento vaginal; gravidez ectópica, sangramento no terceiro trimestre, doença 
hipertensiva da gravidez; violência sexual. Cuidados de enfermagem em emergências 
psiquiátricas: paciente suicida, paciente violento e paciente depressivo. Cuidados de 
enfermagem em emergências pediátricas: crises convulsivas, crises asmáticas, obstrução das 
vias aéreas superiores e parada cardíaca. Cuidados de enfermagem em emergências no 
trauma: traumatismo múltiplo, traumatismo craniano, lesão da coluna espinhal, traumatismo 
torácico, traumatismo intra-abdominal, queimaduras, ferimentos. Esquema vacinação e rede 
de frios. Técnicas de enfermagem: injeção, curativo, nebulização, punção venosa, aferição de 
sinais vitais; Central de materiais; Segurança do paciente; orientações e procedimentos na 
coleta de material para exames, oxigeno terapia. Portaria nº 2.436/17 (PNAB/2017). 
 

CARGO: 203 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Conhecimento Específico: Processo Saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e 
estratégias. Educação para Saúde: conceitos e técnicas. Conceitos de prevenção e controle 
de doenças bucais para indivíduos, família e comunidade. Anatomia e fisiologia do corpo 
humano. Principais problemas de saúde da população e meios de intervenção. Método 
epidemiológico / indicadores de saúde. Doenças transmissíveis e não transmissíveis: 
conceitos e prevenção. Biossegurança em Odontologia. Bioética e ética profissional. 
Organização do ambiente de trabalho. Equipamentos e Instrumentais: nomenclatura, 
utilização, cuidados. Conservação e Manutenção de equipamentos odontológicos. Processos 
de limpeza, desinfecção e esterilização de instrumentais, equipamentos e ambientes 
odontológicos. Ergonomia: espaço físico, postura, posição de trabalho. Higiene Bucal: técnicas 
de escovação supervisionada, cuidados com aparelhos protéticos. Índices epidemiológicos 
utilizados em Odontologia. Preenchimento e controle de fichas clínicas, registros em 
Odontologia. Manejo de pacientes na clínica odontológica. Materiais odontológicos: 
nomenclatura, utilização, manipulação, armazenamento e controle de estoque. Utilização 
racional de fluoretos em Odontologia. Placa bacteriana: identificação, índices, fisiologia, 
patogenia, meios químicos e mecânicos utilizados para o seu controle. Principais problemas 
que afetam a saúde bucal: cárie, doença periodontal, má oclusão, lesões de tecidos moles – 
conceito, etiologia, evolução, transmissibilidade, medidas de promoção de saúde e prevenção 
da ocorrência das patologias. Radiologia odontológica: cuidados, técnicas de revelação. 
Programa Saúde da Família: atribuições específicas, filosofia, objetivos, métodos de trabalho. 
PNAB (Política Nacional da Atenção Básica de 2017). SUS. 
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CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos; tipos e gêneros textuais; 
Acentuação gráfica, ortografia; Conjugação de verbos usuais; Regência; Concordância Verbal 
e Nominal; Antônimos e Sinônimos; Classes de Palavras variáveis e invariáveis e suas 
funções no texto; Estrutura e Processos de Formação de Palavras, Significação das Palavras; 
Divisão silábica: identificação do número de sílabas; Fonética e Fonologia. 
Raciocínio Lógico e Matemática: Resolução de situações problemas, conjuntos, 
porcentagens, sequências (com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico-
matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos válidos. 
Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre a vida econômica, social e política municipal. 
Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música, teatro. 
Acontecimentos históricos, evolução e cultura do Município de Nova Laranjeiras, sua 
subdivisão e/ou fronteiras. História, Cultura, Turismo e Geografia do Estado do Paraná. 
 
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO FUNDAMENTAL COMPLETO 
CARGO: 301 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Conhecimento Específico: Ética na Administração Pública. Noções de direito Administrativo: 
Atos Administrativos, Contratos Administrativos. Atendimento ao Público nas Organizações. 
Correspondência comercial (recepção e emissão). Redação Oficial: Características e normas 
da Correspondência Oficial (formas de cortesia, formas e expressões de tratamento, 
vocativos, emprego dos pronomes de tratamento e endereçamento); O Padrão Ofício; 
Características e definições dos Atos Oficiais (alvará, ata, certidão, circular, comunicado, 
decreto, edital, memorando, ofício, portaria e requerimento); Noções de Arquivologia: 
Definição e função dos arquivos; Princípios de Arquivologia; Ciclo vital arquivístico; 
Organização e administração de arquivos; Fases da gestão de documentos; Métodos de 
arquivamento; Classificação dos documentos. Relacionamento interpessoal. Recebimento, 
distribuição e armazenamento de matérias. Conhecimentos básicos de informática. 
 

CARGO: 302 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Conhecimento Específico: Noções básicas sobre saúde, saneamento, ética e relações inter-
pessoais. Saúde física, mental e social. Higiene na prevenção das doenças. Necessidades 
nutricionais. Amamentação. Principais doenças na comunidade (diarreia, desnutrição, vermes, 
doenças respiratórias). Doenças Sexualmente Transmissíveis. Prevenção de Hipertensão e 
Diabetes. Medidas preventivas em Odontologia; Planejamento Familiar (métodos 
contraceptivos). Programa Saúde da Família (ESF) – objetivos, métodos de trabalho, 
expectativas. PNAB (Política Nacional da Atenção Básica de 2017). Código de ética e 
legislação profissional. SUS. 
 

CARGO: 303 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Conhecimento Específico: Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas 
Maneiras; Comportamento no ambiente de trabalho; Organização do local de trabalho; 
Limpeza de vias públicas e praças municipais; Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação; 
Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral; serviços de limpeza 
de: móveis, paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equipamentos, escadas, 
pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Carregamento e descarregamento de mercadorias de 
veículos em geral; Serviços de capina em geral; Tarefas de construção; Instrumentos 
agrícolas; Serviços de lavoura; Aplicação de inseticidas e fungicidas; Lavagem de máquinas e 
veículos; Limpeza de peças e oficinas; Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação; Coleta 
de lixo e tipos de recipientes; Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua 
responsabilidade; Noções de segurança no trabalho; Noções básicas de construção. Noções 
de primeiros socorros. 
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CARGO: 304 MECÂNICO 
Conhecimento Específico: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes 
processos de execução. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e 
equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e 
prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. 
Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de mecânico. 
 

CARGO: 305 MOTORISTA 
Conhecimento Específico: Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito 
Brasileiro; Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Direção defensiva; Noções gerais de 
circulação e conduta; Noções de mecânica de autos; Noções de primeiros socorros; 
Manutenção e Limpeza de veículos. 
 

CARGO: 306 OPERADOR DE MÁQUINAS 
Conhecimento Específico: Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito 
Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Operar veículos motorizados especiais, tais 
como: guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeira, carro 
plataforma, motoniveladora, pá-carregadeira, trator de esteira e outras máquinas rodoviárias e 
executar outras atividades correlatas. 
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EDITAL DE ABERTURA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
 

 
 
O Prefeito do Município de Nova Laranjeiras, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, 
TORNA PÚBLICA a realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, para provimento de vagas e 
cadastro de reserva, do seu quadro de pessoal.   
 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO com sede na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 85012-030, 
Guarapuava/PR, endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e correio eletrônico 
secretaria@concursosfau.com.br.  
1.2 A seleção destina-se ao provimento de vagas e cadastro de reserva, sob regime estatutário, no quadro da 
Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras de acordo com as Tabelas 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 deste Edital, e tem 
prazo de validade de 2(dois) anos, a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras. 
1.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e 
habilidades, mediante aplicação de prova objetiva, de caráter classificatório e eliminatório; prova prática, de 
caráter classificatório e eliminatório para os cargos de Mecânico, Motorista e Operador de Máquinas; prova de 
títulos, de caráter classificatório, para os cargos de Assistente Social, Auditor Fiscal, Contador, Enfermeiro, 
Engenheiro Civil, Fonoaudiólogo, Médico Clínico Geral PAM, Médico Clínico Geral PSF, Médico Ginecologista, 
Médico Pediatra, Médico Veterinário, Odontólogo, Procurador Jurídico, Professor, Professor de Educação 
Física e Psicólogo, de acordo com as Tabelas do item 8 deste Edital. 
1.4 A convocação para as vagas informadas nas Tabelas 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 deste Edital será feita de 
acordo com a necessidade e a conveniência da Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, dentro do 
prazo de validade do concurso. 
1.5 Os requisitos e as atribuições para posse no cargo estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.6 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. 
 
2. DOS CARGOS 
 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa 
com deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e o período de realização da 
prova são os estabelecidos a seguir: 
 
TABELA 2.1 

 
Nível Superior(1) 

Código 
do 

Cargo 

Cargo Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Inscrição 

101 Assistente Social 30 h CR - R$ 2.773,45 R$ 100,00 
102 Auditor Fiscal 40 h CR - R$ 6.603,47 R$ 100,00 
103 Contador 40 h 01 - R$ 4.622,44 R$ 100,00 
104 Enfermeiro 40 h 01 - R$ 4.622,44 R$ 100,00 
105 Engenheiro Civil 40 h CR - R$ 3.697,94 R$ 100,00 
106 Fonoaudiologo 40 h 01  R$ 2.773,45 R$ 100,00 
107 Médico Clínico Geral PAM 40 h 01 - R$ 11.886,28 R$ 100,00 
108 Médico Clínico Geral PSF 40 h 04 - R$ 11.886,28 R$ 100,00 
109 Médico Ginecologista 20 h 01 - R$ 6.603,47 R$ 100,00 
110 Médico Pediatra 20 h 01 - R$ 6.603,47 R$ 100,00 
111 Médico Veterinário 40 h  CR - R$ 2.773,45 R$ 100,00 
112 Odontólogo 40 h 01 - R$ 4.337,47 R$ 100,00 
113 Procurador Jurídico 32 h CR - R$ 7.607,21 R$ 100,00 
114 Psicólogo 40 h CR - R$ 2.773,45 R$ 100,00 
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TABELA 2.2 
 

Nível Médio Magistério ou Nível Superior (1) 
Código 

do 
Cargo 

Cargo Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vaga 
PcD 

 

Remuneração Inicial Bruta Taxa de 
Inscrição 

115 

Professor (2) 

20 h 01 - Ensino Médio Magistério = R$ 
1.360,00 

 
Superior em Pedagogia = R$ 

1.564,00 
 

R$ 100,00 

116 Professor de 
Educação Física 

20 h CR - R$ 1.564,00 R$ 100,00 

 
TABELA 2.3 

 
Nível Médio/Técnico(1) 

Código 
do 

Cargo 

Cargo Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vaga 
PcD 

 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Inscrição 

201 Oficial Administrativo 40 h 02 - R$ 2.377,24 R$ 70,00 
202 Técnico em Enfermagem 40 h 01 - R$ 1.386,72 R$ 70,00 
203 Técnico em Saúde Bucal 40 h 02 - R$ 1.386,72 R$ 70,00 
 

TABELA 2.4 
 

Nível Fundamental(1) 
Código 

do 
Cargo 

Cargo Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Inscrição 

301 Auxiliar Administrativo 40 h 02 - R$ 1.082,95 R$ 40,00 
302 Agente Comunitário de Saúde (3) 40 h 04 - R$ 1.268,63 R$ 40,00 
303 Auxiliar de Serviços Gerais 40 h 01 - R$ 1.006,47 R$ 40,00 
304 Mecânico 40 h CR - R$ 2.176,50 R$ 40,00 
305 Motorista 40 h 03 - R$ 1.254,64 R$ 40,00 
306 Operador de Máquinas 40 h 01 - R$ 1.848,97 R$ 40,00 
 

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 
(2) Formação em nível superior em pedagogia para atuar em educação infantil e séries iniciais do ensino 

fundamental ou em nível médio modalidade magistério com diploma devidamente reconhecido pelo 
MEC. 

(3) Residir na localidade em que irá desempenhar as funções, conforme Tabela 2.4, formação em ensino 
fundamental completo, com exigência de conclusão de ensino médio e curso introdutório de 
formação inicial para Agente Comunitário de Saúde no período do estágio probatório (3 anos), 
conforme Lei Federal Nº 11.350/2006, com redação dada pela Lei Federal nº 13.595/2018. 

(4) CR = Cadastro de Reserva. 
 
2.2 Para os candidatos aprovados e convocados ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, o candidato se 
responsabilizara no período do estagio probatório a realizar o curso introdutório de formação inicial para Agente 
Comunitário de Saúde. 
2.2.1 Caso o candidato convocado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde não possua nível médio, 
deverá no período do estágio probatório (3 anos) concluir o mesmo, conforme Lei Federal nº 11.350/2006 com 
redação dada pela Lei Federal nº 13.595/2018. 
2.3 Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão indicar na ficha de inscrição, a localidade 
em que pretendem atuar como agentes, respeitando o item 2.4. 
2.4 Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão residir, desde a publicação do presente 
edital, na localidade (bairro/distrito) em que pretendem atuar conforme especificado na tabela abaixo. A 
comprovação de residência será feita posteriormente no ato da contratação, mediante apresentação da conta de 
água, luz, telefone ou outro documento idôneo, conforme Lei Federal nº 11.350/2006 com redação alterada pela 
Lei Federal nº 13.595/2018. 
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TABELA 2.5 
 

Cargo Nº de vagas Localidade 
Agente Comunitário de Saúde 01 Alto da Prata 
Agente Comunitário de Saúde CR Rio Bandeira 
Agente Comunitário de Saúde 01 Rio da Prata 
Agente Comunitário de Saúde CR Monte Belo 
Agente Comunitário de Saúde CR Cocho Grande 
Agente Comunitário de Saúde CR Poço Grande 
Agente Comunitário de Saúde CR Rocio e Jacutinga 
Agente Comunitário de Saúde CR Rio Bananas 
Agente Comunitário de Saúde 01 Rio Guarani – Sede 
Agente Comunitário de Saúde CR Vila Nova e Rio do Salto 
Agente Comunitário de Saúde CR Rio Esperança 
Agente Comunitário de Saúde CR Guaraí 
Agente Comunitário de Saúde CR Campo Verde 
Agente Comunitário de Saúde CR Alto Paiquerê 
Agente Comunitário de Saúde CR Paiquerê 
Agente Comunitário de Saúde CR Alto São Roque 
Agente Comunitário de Saúde CR Xagú I 
Agente Comunitário de Saúde CR Xagú II e III 
Agente Comunitário de Saúde CR Linha Rosa e Fazenda Velha 
Agente Comunitário de Saúde 01 Buriti 
Agente Comunitário de Saúde CR Herveira 
Agente Comunitário de Saúde CR Linha Sarandi e Linha Concórdia 
Agente Comunitário de Saúde CR Divisor e Rio Quati 
Agente Comunitário de Saúde CR Beira Rio, Santo Antonio, Linha Veronese e Linha Moinho 
Agente Comunitário de Saúde CR Assentamento Estrela, Coopcal e Serra da União 
Agente Comunitário de Saúde CR Rio Pereira e Linha Giarollo 
Agente Comunitário de Saúde CR Nova Laranjeiras – Centro, Bairro Primavera, Bairro 

Pinheirinho e Loteamento Petró. 
Agente Comunitário de Saúde CR Loteamento Bueno, Coahapar, Loteamento Alto dos 

Laranjais, Loteamento Mirante Céu Azul e Linha 
Pessegueiro 

 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO PÚBLICO E CADASTRO DE RESERVA 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro da Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras:  
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter completado 18 (dezoito) anos na data da posse;  
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;  
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada 
pela Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras;  
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;  
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou do Município, para fins de verificação do acúmulo de cargos;  
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;  
h) não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal nos últimos 05 (cinco) anos; 
i) não se encontre aposentado ou recebendo benefícios definitivos do INSS, com exceção daqueles previstos 
nas alíneas „a‟, „b‟ e „c‟, do inciso XVI, do art. 37 da CF, conforme disposição do § 10, do art. 37 da CF; 
j) estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais 
exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
k) apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo; 
l) demais exigências contidas neste Edital e legislação do Município aplicável; 
m) os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para tomar posse do 
cargo. 
3.2.  O Cadastro de Reserva será integrado por todos os candidatos aprovados e classificados no Concurso 
Público, que poderão ser convocados futuramente para realizar a Avaliação Médica e posterior admissão, 
conforme quantitativo de vagas autorizado.  
3.2.1.  A convocação dos integrantes do Cadastro de Reserva obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação final dos candidatos aprovados e classificados, de acordo com o disposto no item 13.  A admissão 
dos candidatos integrantes do Cadastro de Reserva observará a todos os procedimentos e critérios 
estabelecidos neste Edital, inclusive a Avaliação Médica.  
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3.2.3.  Quando o número de vagas autorizadas para a convocação de candidatos do Cadastrode Reserva 
permitir a aplicação dos percentuais de reserva de vagas previstos neste Edital, serão convocadas as pessoas 
com deficiência e os candidatos afrodescendentes classificados.  
3.2.4.  A inclusão no Cadastro de Reserva gera para o candidato apenas a expectativa de direito àconvocação e 
admissão, ficando reservado à Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras odireitode proceder às admissões, 
em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso 
Público.  
3.2.5.  Durante a validade do Concurso, poderão surgirvagasque deverão ser preenchidas pelos candidatos 
aprovados e não convocados, observados rigorosamente a classificação e demais requisitos previstos neste 
edital. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste Edital.  
4.2 As inscrições para o Concurso Público da Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras serão realizadas 
somente via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item.  
4.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 12h00min do dia 04 de novembro de 2019 às 
23h59min do dia 21 de novembro de 2019, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br.  
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:  
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição com o nome completo e sem abreviatura, declarando 
estar ciente das condições exigidas para admissão no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital;  
b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas Tabelas 2.1, 2.2 
e 2.3 deste Edital.  
4.5 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu.  
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO, através do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição.  
4.6.1 Não será permitido a inscrição para mais de um cargo. 
4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da 
inscrição.  
4.7.1 declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinará o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando em qualquer época na 
eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja 
constatada após a nomeação do candidato, o mesmo será exonerado do cargo pela Prefeitura do Município de 
Nova Laranjeiras.  
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu 
vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo 
deverá acessar o endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, imprimir a segunda via do boleto 
bancário e realizar o pagamento até o dia 22 de novembro de 2019. As inscrições realizadas com 
pagamento após esta data não serão acatadas. 
4.9 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, em nenhuma hipótese, processará qualquer 
registro de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 4.8 deste edital. O valor referente ao 
pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, em hipótese nenhuma, a não ser por anulação plena deste 
concurso.  
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as 
pagas em depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam 
efetivadas.  
4.11 A Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
4.12 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto nº 6.593/2008, poderão solicitar 
isenção da taxa de inscrição Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, nos dias 05 e 06 de 
novembro de2019, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção que será disponibilizada no 
site www.concursosfau.com.br. Essa ficha preenchida e impressa, em duas vias, deverá ser protocolada na 
Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras, em horário comercial ou encaminhada via SEDEX com AR (Aviso de 
Recebimento) até o dia 06 de novembro de2019 em envelope fechado endereçado à Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO com as informações abaixo: 
 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO  
Caixa Postal 3023  
Guarapuava – PR  
CEP 85.010-980  

Concurso Público da Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras 
(SOLICITAÇÃO PEDIDO DE ISENÇÃO) 
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NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 
 
 
4.13 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que: 
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o 
Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007; 
4.14 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo: 
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e 
II - declaração de que atende à condição estabelecida no item II do item 4.13. 
 
4.15 A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata os incisos I e II do 
item 4.14 ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do 
pedido de isenção. 
4.16 - O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado no dia 14 de novembro de2019, pelo sitewww.concursosfau.com.br. 
4.17 - Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que 
tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar no site a impressão do 
boleto para pagamento dentro do prazo estipulado, ou seja, proceder a impressão do boleto até às 23hs59min 
do dia 21 de novembro de2019, e efetuar o pagamento até o dia 22 de novembro de2019. 
 
5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
5.1 Às pessoas com deficiência, serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas de cada cargo elencado no 
item 2 deste Edital. 
§1º A primeira vaga de reserva se dará na 5ª vaga. 
§2º Após a primeira vaga, será assegurada a convocação de 1 (um) candidato com deficiência aprovado no 
Concurso Público, a cada 20 (vinte) nomeações de candidatos efetivadas em cada cargo, durante  o  processo  
de  validade  do  concurso,  cujas  atribuições  sejam  compatíveis  com  a deficiência.  
5.1.1 a compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta 
médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do 
cargo.  
5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao 
local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital.  
5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 
enquadram nas categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, 
às vagas reservadas aos deficientes”:  
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004);  
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 
2004);  
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual 
ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004);  
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  
a) comunicação;  
b) cuidado pessoal;  
c) habilidades sociais;  
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);  
e) saúde e segurança;  
f) habilidades acadêmicas;  
g) lazer e  
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h) trabalho;  
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.  
5.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá:  
5.4.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição conforme o subitem 4.4 deste Edital, declarar que 
pretende participar do Concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de 
deficiência que possui;  
5.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 5.4.2.1 deste Edital, conforme disposições 
do subitem 6.3 deste Edital.  
5.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a 
espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID. Somente serão considerados os laudos 
médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição.  
5.4.2.2 não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas 
cópias do mesmo.  
5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como 
não-portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. 
Nestes casos o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.  
5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas à pessoas com deficiência será 
desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência.  
5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 
disponível no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 02 de dezembro de 
2019. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 15 deste Edital.  
5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome 
divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com 
deficiência.  
5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será 
preenchida pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação geral. 
 
 
6. DA SOLICITAÇÃO DA CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E 
CANDIDATA LACTANTE 
 
6.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva  
6.1.1 o candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa com 
deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99.  
6.1.2 as condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 
25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para 
realização da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O candidato com deficiência, que 
necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no subitem 6.3 deste Edital.  
6.1.3 para solicitar condição especial o candidato deverá:  
6.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos 
especiais necessários.  
6.1.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital. 
6.1.3.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a 
espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial solicitada.  
6.2 Da Candidata Lactante  
6.2.1 a candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá:  
6.2.1.1 solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção 
Amamentando (levar acompanhante);  
6.2.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) 
que ateste esta necessidade, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital.  
6.2.2 a candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de 
realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala 
reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer 
pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local.  
6.2.3 ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 14 
deste Edital durante a realização do certame.  
6.2.4 nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 
sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova.  
6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4.2, 6.1.2, 6.1.3.2 e 6.2.1.2 deste Edital deverão ser 
encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 21 de novembro de2019 em envelope 
fechado endereçado à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO com as informações abaixo: 
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DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO  
Caixa Postal 3023  
Guarapuava – PR  
CEP 85.010-980  

Concurso Público da Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 
 
6.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou 
indeferida pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, após criteriosa análise, obedecendo a 
critérios de viabilidade e razoabilidade.  
6.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 6.3 ou por outra via diferente da 
estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial.  
6.5.1 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não receberá qualquer documento entregue 
pessoalmente em sua sede.  
6.6 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem 
como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias dos mesmos.  
6.7 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada da referida documentação ao seu destino.  
6.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 02 de dezembro de 2019. O candidato 
que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso conforme disposto 
no item 15 deste Edital. 
 
7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br na 
data provável de 02 de dezembro de 2019. 
7.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 
concorrência, às vagas para portadores de deficiência, às vagas para afrodescendentes e dos candidatos 
solicitantes de condições especiais para a realização da prova.  
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, conforme o disposto 
no item 15 deste Edital.  
7.4 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, quando for o caso, submeterá os recursos à 
Comissão Especial do Concurso Público que decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado 
através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 
 
 
8. DAS FASES DO CONCURSO 
 
8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
 
 
TABELA 8.1 
 

PROCURADOR JURIDICO 
CARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Procurador Jurídico 
 

1ª Objetiva e 
Discursiva 

Língua Portuguesa 05 02 10,00 Eliminatório e 
Classificatório Raciocínio Lógico e 

Matemática 
05 02 10,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 04 20,00 

Conhecimento Específico 15 04 60,00 
Discursiva 01 20 20,00  

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 31 ------------ 120,00 ------------ 
2ª Títulos De acordo com item 12 ------------ ------------ 20,00 Classificatório 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  ------------ ------------ 140,00 ------------ 

 
 
 
TABELA 8.2 
 

PROFESSOR / PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
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CARGO FASE TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Assistente Social 
- Auditor Fiscal 
- Contador 
- Enfermeiro 
- Engenheiro Civil 
- Médico Clínico Geral PAM 
- Médico Clínico Geral PSF 
- Médico Ginecologista 
- Médico Pediatra 
- Médico Veterinário 
- Odontólogo 
- Professor 
- Professor de Educação 
Física 
- Psicólogo 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 05 02 10,00 Eliminatório e 
Classificatório Raciocínio Lógico e 

Matemática 
05 02 10,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 04 20,00 

Conhecimento Específico 15 04 60,00 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 
2ª Títulos De acordo com item 12 ------------ ------------ 20,00 Classificatório 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  ------------ ------------ 120,00 ------------ 

 
 
TABELA 8.3 
 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
CARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Oficial Administrativo 
- Técnico em Enfermagem 
- Técnico em Saúde Bucal 
 
 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 05 02 10,00 Eliminatório e 
Classificatório Raciocínio Lógico e 

Matemática 
05 02 10,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 04 20,00 

Conhecimento Específico 15 04 60,00 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS  30 ------------ 100,00 ------------ 

 
 
TABELA 8.4 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
CARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Auxiliar Administrativo 
- Agente Comunitário de 
Saúde 
- Auxiliar de Serviços Gerais 
 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 05 02 10,00 Eliminatório e 
Classificatório Raciocínio Lógico e 

Matemática 
05 02 10,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 04 20,00 

Conhecimento Específico 15 04 60,00 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS  30 ------------ 100,00 ------------ 

 
 
TABELA 8.5 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
CARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Mecânico 
- Motorista 
 
 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 05 02 10,00 Eliminatório e 
Classificatório Raciocínio Lógico e 

Matemática 
05 02 10,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 04 20,00 

Conhecimento Específico 15 04 60,00 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 
2ª Prática De acordo com item 11 ------------ ------------ 100,00 Eliminatório e 

Classificatório 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  ------------ ------------ 200,00/2 ------------ 

 
 
TABELA 8.6 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
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CARGO FASE TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Operador de Máquinas 
 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 05 02 10,00 Eliminatório e 
Classificatório Raciocínio Lógico e 

Matemática 
05 02 10,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 04 20,00 

Conhecimento Específico 15 04 60,00 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 
2ª Prática De acordo com item 11 ------------ ------------ 160,00 Eliminatório e 

Classificatório 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  ------------ ------------ 260,00/2 ------------ 

 
9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 
9.1 A prova objetiva e discursiva, quando houver, será aplicada na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, podendo ser aplicada também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de 
alocação do município.  
9.2 A prova objetiva e discursiva, quando houver, será aplicada na data provável de 22 de dezembro de2019, 
em horário e local a ser informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.  
9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br a partir de 18 de dezembro de 2019. 
9.4 O local de realização da prova objetiva e discursiva, quando houver, constante no CARTÃO DE 
INFORMAÇÃO, divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do 
candidato.  
9.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário 
fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 
transparente de tinta azul ou preta, seu documento oficial de identificação com fotoe o Cartão de 
Informação do Candidato, impresso através do endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 
9.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, 
cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento 
de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 23/9/97.  
9.5.2 no caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização 
da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.  
9.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, 
eliminado do Concurso Público.  
9.7 Após identificado e ensalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após 
o início da prova, acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou 
fisiológica temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 
(sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal. 
9.7.1 Em hipótese alguma será permitido aos candidatos o consumo de alimentos em sala durante a realização 
da prova. Caso o candidato necessite deverá solicitar o acompanhamento de um fiscal para ser acompanhado 
até a sala da coordenação para assim consumir os alimentos e após poderá voltar à sua sala de realização da 
prova. Também em hipótese alguma será concedido tempo adicional para a realização da prova devido a 
ausência para o consumo de alimentos. 
9.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou leitura. 
9.8.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais.  
9.9 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:  
9.9.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que 
contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura;  
9.9.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;  
9.9.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;  
9.9.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;  
9.9.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;  
9.9.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 14 deste 
Edital.  
9.10 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO recomenda que o candidato não leve nenhum 
dos objetos ou equipamentos relacionados no item 14 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar 
algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de 
pertences fornecidos pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO e conforme o previsto neste 
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Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo assim que nenhum 
som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 
9.11 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não ficará responsável pela guarda de 
quaisquer dos objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de 
objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados.  
9.12 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver 
armado será encaminhado à Coordenação.  
9.13 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de 
prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 6.2.2 deste Edital. 
9.14 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO poderá, a seu critério, coletar impressões 
digitais dos candidatos bem como utilizar detectores de metais. 
9.15 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala sua Folha de 
Respostas devidamente preenchida e assinada.  
9.16 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.  
9.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da 
prova objetiva somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá 
levar consigo o Caderno de Questões. 
9.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e 
assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala.  
9.19 O candidato não poderá levar consigo o Caderno de Questões, devendo, obrigatoriamente, devolver 
ao fiscal da sala, juntamente com sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. Poderá 
levar tão somente o Gabarito a ser destacado do Caderno de Questões. 
9.20 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme as Tabelas do 
item 8 deste Edital.  
9.21 Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 01 (uma) 
alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, 
questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
9.22 Para os cargos de Ensino Superior, no que pertine à Prova de Títulos, somente estará classificado para 
esta fase o candidato que obter no mínimo 50,00% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova objetiva. 
Não alcançando este percentual não será feita a contagem de pontos da prova de títulos estando o candidato 
devidamente eliminado do concurso público. 
9.22.1 Para os cargos cuja avaliação consista na realização de prova objetiva e prática – Tabelas 8.5 e 8.6, 
passará para a realização da prova prática os candidatos que atingirem a pontuação mínima de 30%, ficando 
apto para a realização da prova prática e ainda somente farão a prova prática os candidatos classificados até a 
ordem estabelecida pela Tabela 11.1. 
 9.23 A prova objetiva e discursiva, quando houver, terá a duração de 04 (quatro) horas, incluído o tempo de 
marcação na Folha de Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 
9.24 Somente será corrigida a prova discursiva do candidato que não for eliminado na prova objetiva.  
9.25 Na correção da prova discursiva que terá nota máxima de 20,00 (vinte) pontos, será cobrada sobre o 
conteúdo de conhecimentos específico, onde serão observados os seguintes critérios para correção: Coerência 
(progressão, articulação, informatividade, não-contradição): 3,0 (três) pontos; coesão referencial e sequencial: 
3,0 (três) pontos; atendimento à modalidade gramatical: 4,0 (quatro) pontos e conhecimento específico 10,00 
(dez) pontos.  
9.26 Será eliminado do Concurso Público o candidato que na prova discursiva:  
I. obtiver nota inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor máximo permitido, independente da nota obtida na 
prova objetiva;  
II. não produzir o texto de forma dissertativa-argumentativa;  
III. cujo texto não possuir entre 20 e 30 linhas;  
IV. não estiver fundamentado em argumentos e dados;  
V. cujo texto não estiver redigido na modalidade escrita padrão da língua portuguesa;  
VI. cujo texto for produzido em letra ilegível. 
 
 
10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 
10.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados até 18h00min do dia 
seguinte a aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br.  
10.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 15 deste Edital. 
10.3 O caderno de questões estará disponível pelo mesmo prazo de recurso e após este período serão retirados 
do ar e não mais fornecidos. 
 
 
 
11. DA PROVA PRÁTICA 
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11.1 Para os cargos de MECÂNICO, MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS, o candidato inscrito deverá 
estar classificado até o limite disposto na Tabela 11.1 para ser convocado para a prova prática, além de não ser 
eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
 
TABELA 11.1 
CARGO CLASSIFICAÇÃO PARA 

AVALIAÇÃO DA PROVA 
PRÁTICA 

Mecânico 30ª (Trigésima posição) 
Motorista 30ª (Trigésima posição) 
Operador de Máquinas 30ª (Trigésima posição) 
 
11.1.1 todos os candidatos empatados com o último colocado, dentro do limite disposto na Tabela 11.1.1, 
serão convocados para a prova prática.  
 
11.2 A prova prática é de caráter eliminatório e classificatório.  
 
11.3 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com os termos descritos nas Tabelas 11.2, 11.3 e 11.4 
deste Edital.  
 
11.4 O local, a data e o horário da prova serão divulgados no Edital de convocação para realização da prova 
prática.  
 
11.5 A prova prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida 
para a realização da mesma.  
 
11.6 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova 
prática não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado.  
 
11.7 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 
antecedência munidos de documento oficial de identificação com foto (original).  
 
11.7.1 Os candidatos inscritos para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas deverão apresentar 
também a Carteira Nacional de Habilitação – CNH (original) conforme requisito mínimo para o cargo e 01 
(uma) cópia simples da mesma, no dia de realização da prova prática. O candidato que não apresentar a 
CNH, conforme o requisito mínimo para ingresso no cargo conforme previsto no Anexo I deste Edital, 
não poderá realizar a prova prática e estará automaticamente eliminado do certame.  
 
11.8 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos na prova prática, numa 
escala de 0,00 (zero) a 100,00 (cem) pontos, para não ser eliminado do certame.  
 
11.9 Para o cargo Motorista, o candidato será avaliado conforme Tabela 11.2. 
 
TABELA 11.2 

PROVA PRÁTICA Cargo: Motorista- Obrigatório possuir Carteira Nacional de Habilitação com no mínimo Categoria 
“D” OU “E” 

Descrição Avaliação 
A prova prática consistirá em um exame de DIREÇÃO VEICULAR que será realizado em percurso pré-
determinado, na presença de examinadores, quando será avaliado o comportamento do candidato com relação 
às regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como:  
a) rotação do motor;  
b) uso do câmbio, dos freios, entre outros;  
c) localização do veículo na pista;  
d) velocidade desenvolvida;  
e) obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica;  
f) obediência às situações de trajeto;  
g) outras situações verificadas durante a realização do exame.  
Será eliminado do exame de direção veicular e do certame, o candidato que cometer as faltas eliminatórias do 
Inciso I do art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN, ou seja:  
a) transitar na contramão da direção;  
b) avançar o sinal vermelho do semáforo;  
c) provocar acidente durante a realização do exame;  
d) não realizar de forma completa o exame de direção veicular.  
As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN serão 
consideradas faltas do Grupo III (falta grave), conforme quadro abaixo: 
 

Grupos Falta Pontuação 
I Leve 5 

100,00 
Pontos 
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II Média 10 
III Grave 20 

No decorrer do exame de direção veicular serão apontadas as faltas cometidas pelo candidato sendo que, do 
total de pontos da prova prática, será descontada a somatória dos pontos relativos às faltas cometidas.  
Tempo da prova: até 20 (vinte) minutos. 

TOTAL DE PONTOS 100,00 
 
11.10 Para o cargo de Operador de Máquinas, o candidato será avaliado conforme Tabela 11.3. 
 

PROVA PRÁTICA Cargo: Operador de Máquinas,(será cobrado o desenvolvimento de atividade de acordo com a 
atribuição do cargo) 

- Obrigatório possuir Carteira Nacional de Habilitação com no mínimo Categoria “C” 
 
i) Determinar a necessidade e utilizar adequadamente os itens de proteção individual na realização das etapas 
das tarefas propostas; 
ii) Manutenção (verificação das condições da máquina/equipamento); 
iii) Verificação dos acessórios da máquina/equipamento; 
iv) Direção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade e a 
qualidade apresentada. 
 
PONTUAÇÃO 
TABELA 11.3 
Item Avaliado Avaliação/Pontuação 

Atingiu 
Plenamente 

100% 

Atingiu 
Parcialmente 

75% 

Atingiu 
Parcialmente 

50% 

Atingiu 
Parcialmente 

25% 

Não atingiu 
0% 

i 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 
ii 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 
iii 40,00 30,00 20,00 10,00 0,00 
iv 80,00 60,00 40,00 20,00 0,00 
Pontuação 
Máxima 

160,00 120,00 80,00 40,00 0,00 

 
 
11.11 Para o cargo Mecânico, o candidato será avaliado conforme Tabela 11.4 sendo cobrado o 
desenvolvimento de atividade de acordo com as atribuições do cargo. 
i) Mediante uma lista de materiais, selecionar os que serão utilizados para o desempenho das tarefas propostas;  
ii) Utilizar adequadamente os materiais para a execução das tarefas propostas; 
iii) Determinar a necessidade e utilizar adequadamente os itens de proteção individual na realização das etapas 
das tarefas propostas; 
iv) Execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade e a qualidade 
apresentada; 
v) Manter a postura exigida pela profissão, zelando pela sua segurança e do avaliador; 
vi) Ao concluir a tarefa, higienizar adequadamente e organizar em local determinado os materiais que foram 
utilizados.  
 
PONTUAÇÃO 
 
TABELA 11.4 
Item Avaliado Avaliação/Pontuação 

Atingiu 
Plenamente 

100% 

Atingiu 
Parcialmente 

75% 

Atingiu 
Parcialmente 

50% 

Atingiu 
Parcialmente 

25% 

Não 
atingiu 

0% 
I 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00 
ii 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00 
iii 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00 
iv 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 
V 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 
vi 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00 

Pontuação 
Máxima 

100,00 75,00 50,00 25,00 0,00 

 
 
11.12 Quanto ao resultado da prova prática,será aceito recurso no prazo de 02(dois) dias úteis, contados da data 
da divulgação do referido resultado, e na forma descrita no item 15. 
 

                                  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
                                                              ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 
12. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 
 
12.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos de ASSISTENTE SOCIAL, 
AUDITOR FISCAL, CONTADOR, ENFERMEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO 
CLÍNICO GERAL PAM, MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF, MÉDICO GINECOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, 
MÉDICO VETERINÁRIO, ODONTÓLOGO, PROCURADOR JURÍDICO, PROFESSOR, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA E PSICÓLOGO somente poderá participar desta fase do certame o candidato que obter a 
pontuação estabelecida no subitem 9.22, além de não ser eliminado por quaisquer outros critérios estabelecidos 
neste Edital. A prova de títulos terá o valor máximo de 20,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 
apresentados seja superior a este valor, conforme disposto na Tabela 12.1. deste Edital.  
 
TABELA 12.1. 
 

OS CARGOS DAS TABELAS 8.1 E 8.2 
ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
01 Diploma de curso de pós-graduação 

em nível de doutorado (título de 
doutor) na área do 
cargo/especialidade a que concorre. 

10,00 por título 10,00 

02 Diploma de curso de pós-graduação 
em nível de mestrado (título de 
mestre) na área do 
cargo/especialidade a que concorre. 

5,00 por título 5,00 

03 Certificado de curso de pós-
graduação em nível de 
especialização, com carga horária 
mínima de 360 h/a na área do 
cargo/especialidade a que concorre 

2,50 por título 2,50 

04 Certificado de conclusão de cursos 
de capacitação ou aperfeiçoamento 
profissional na área 
específica do cargo pretendido 
concluídos no período de  
01/01/2015 à 30/10/2019. 

Certificado de 30 horas 
até 60 horas: 0,5 ponto 
por título. 
 
Certificado com 61 
horas ou mais: 1 ponto 
por título. 

2,50 

TOTAL MÁXIMO DE TÍTULOS 20,00 
 
12.2 A documentação comprobatória dos títulos será recebida no mesmo dia da realização da prova 
objetiva. Após esse período de entrega da documentação não será permitida a complementação de 
qualquer documento, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso. 
12.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão: a) baixar e preencher o 
Formulário de Cadastro de Títulos das 08h00min do dia 19 de dezembro de 2019 até às 23h59min do dia 20 
de dezembro de 2019 disponível no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br; b) após completado o 
preenchimento, imprimir duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si e anexar a outra em 
envelope lacrado com os documentos comprobatórios dos títulos, a ser entregue no dia da realização da prova 
objetiva. 
12.3.1 é de exclusiva responsabilidade do candidato baixar o Formulário de Cadastro de Títulos no site e 
preencher os títulos de acordo com o solicitado, e efetuar a entrega dos documentos e a comprovação dos 
títulos, conforme item 12.2 e 12.3.  
12.3.2 os documentos comprobatórios solicitados deverão ser entregues dentro de envelope. Não será aceito 
envelope que não esteja devidamente identificado com os dados do candidato.  
12.3.3 a exatidão dos documentos entregues será de total responsabilidade do candidato, motivo pelo 
qual não haverá qualquer conferência dos envelopes no momento da entrega. 
 
12.4 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas por 
cartório competente.  
12.5 Não serão avaliados os documentos:  
a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de 
títulos;  
b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;  
c) cuja fotocópia esteja ilegível;  
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não 
estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação;  
e) sem data de expedição; 
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f) de doutorado ou mestrado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino 
superior no Brasil e sem tradução juramentada. 
12.6 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 
registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos 
expedidores e à perfeita avaliação do documento.  
12.7 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 12.1.  
12.8 Não será admitido, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos.  
12.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, entrega dos documentos 
e a comprovação dos títulos.  
12.10 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma.  
12.11 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos 
apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais 
cabíveis.  
12.12 A relação com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br 
12.13 Quanto ao resultado da prova de títulos, será aceito recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data da divulgação do referido resultado, e na forma descrita no item 15.  
12.14 DA TITULAÇÃO ACADÊMICA  
12.14.1 serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito para o 
cargo. Caso o candidato possua mais de um título de especialização que seja considerado como 
requisito do cargo, um título de especialização será considerado como requisito do cargo e os outros 
títulos serão pontuados até o limite máximo de pontos estabelecidos na Tabela 12.1. O candidato deverá 
enviar, além do título que pretende pontuar, o título de especialização referente ao requisito do cargo, 
quando for o caso;  
12.14.2 para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e 
Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou 
está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita 
declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo 
histórico escolar no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções 
e a comprovação da apresentação e aprovação da monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei 
nº 9.394/1996, do CNE ou está de acordo com as normas do extinto CFE e declaração da instituição de que o 
curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de 
credenciamento da instituição Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de 
requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito.  
12.14.3 para os cursos de doutorado ou de mestrado concluídos no exterior, será aceito apenas o diploma, 
desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por 
tradutor juramentado. 
 
13. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 
13.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos.  
13.2 Para os cargos da Tabela 8.5 e 8.6, a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma das notas obtidas 
na prova objetiva e na prova prática dividido por dois, caso não sejam eliminados na prova prática.  
13.3 Para os cargos da Tabela 8.2, a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma das notas obtidas na 
prova objetiva e na prova de títulos. 
13.4 Para o cargo da Tabela 8.1, a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma das notas obtidas na 
prova objetiva, prova discursiva e na prova de títulos. 
13.5 Para os cargos das Tabelas 8.3 e 8.4, a Nota Final dos candidatos habilitados será a nota obtida na prova 
objetiva. 
13.6 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:  
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27, 
parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003);  
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos, quando houver;  
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;  
d) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais;  
e) tiver maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem.  
13.7 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber:  
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa 
com Deficiência em ordem de classificação;  
b) Lista de Pessoa com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como 
Pessoa com Deficiência em ordem de classificação. 
 
 
14. DA ELIMINAÇÃO 
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14.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que:  
14.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 
14.1.2 for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 
material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de 
terceiros. 
14.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou 
diferentemente das orientações deste Edital:  
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, 
gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar;  
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 
expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta;  
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, 
boné, gorro etc.  
14.1.4 caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer 
espécie venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de 
pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova.  
14.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova. 
14.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos. 
14.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 
14.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
14.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
14.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
14.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
14.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a 
realização das provas. 
14.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 
14.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
14.1.15 recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
14.1.16 não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em quaisquer 
das fases do certame.  
14.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, 
suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
 
 
15. DOS RECURSOS 
 
15.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
da UNICENTRO – FAU, no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, 
somente pelo site da FAU www.concursosfau.com.br na área do candidato, assim entendidos:   
15.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e 
inscrição como portador de deficiência;  
15.1.2 contra as questões da prova objetiva, discursiva e o gabarito preliminar;  
15.1.3 contra o resultado da prova objetiva e discursiva;  
15.1.4 contra o resultado da prova prática;  
15.1.5 contra o resultado da prova de títulos;  
15.1.6 contra a nota final e classificação dos candidatos.  
15.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões 
objetos dos recursos no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, sob pena de perda do prazo 
recursal.  
15.3 Os recursos deverão ser protocolados na área do candidato em requerimento próprio disponível no 
endereço eletrônico www.concursosfau.com.br 
15.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do 
subitem 15.1.2 este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia.  
15.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados.  
15.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 15.1 deste Edital.  
15.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos.  
15.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 
objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito.  
15.9 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 
resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito.  
15.10 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a 
todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso.  
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15.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se 
a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá 
acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação.  
15.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.  
15.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.  
15.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 
candidato.  
15.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.  
15.15.1 Em hipótese alguma, os recursos de terceiros serão acatados. Havendo recursos neste sentido serão 
negados de plano sem direito a recorrer da decisão, ficando a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO – FAU isenta de quaisquer ônus e responsabilidades pela negativação do recurso 
15.16 Os recursos serão analisados e somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no 
endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.  
15.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, empresa responsável 
pela organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 
 
16. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
16.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela 
Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras e publicado em Diário Oficial e no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br em duas listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a 
classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos inscritos como pessoa com deficiência, e outra 
somente com a classificação dos candidatos inscritos como pessoa com deficiência. 
 
 
 
17. DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
 
17.1 O candidato será convocado através de edital específico publicado no órgão oficial do Município e no 
endereço eletrônico da Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras.  
17.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.  
17.3 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão 
publicados na forma estabelecida no subitem 17.1.  
17.4 O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação psicológica e caso seja 
considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga.  
17.5 Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar 
os seguintes documentos:  
17.5.1 cópia da Carteira de Identidade;  
17.5.2 cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
17.5.3 cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  
17.5.4 cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  
17.5.5 uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  
17.5.6 cópia da certidão de nascimento ou casamento;  
17.5.1 cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e dependentes;  
17.5.7 cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (DEZOITO) anos;  
17.5.8 carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos;  
17.5.9 certidão negativa de antecedentes criminais;  
17.5.10 comprovante de endereço;  
17.5.11 cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos constantes do 
Anexo I deste Edital; 
17.5.12 certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do INSS; 
17.5.13 demais documentos que a Prefeitura do Município de Nova Laranjeirasachar necessários, 
posteriormente informados.  
17.6 Os candidatos que não atenderem o contido nos itens 3 e 17, em especial a alínea "i" do subitem 3.1, 
estarão impedidos de tomar posse. 
17.7 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, no 
prazo máximo de 05 dias úteis, contados da data da publicação, munido de documento de identidade original 
juntamente com os documentos citados no item 3 e os listados no subitem 17.5. 
 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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18.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras no 
endereço eletrônico www.concursosfau.com.br.  
18.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo 
que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará a sua 
eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.  
18.3 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos e apostilas referentes a este Concurso Público.  
18.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer através de 
solicitação assinada pelo próprio candidato, via FAX (42) 3623-5892, anexando documentos que comprovem tal 
alteração, com expressa referência ao Concurso, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da 
homologação dos resultados e, após esta data, junto a Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, situada à 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP: 85350-000, Nova Laranjeiras/PR ou enviar a documentação via 
SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Organizadora do Concurso Público – 
Edital nº .01/2019. 
18.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 
estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br 
18.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvido a Fundação de 
Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO.  
18.7 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de sua 
publicação.  
18.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex 
para o endereço da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Unicentro, na Rua Afonso Botelho, nº 838, 
Trianon, CEP 85012-030,Guarapuava/PR, ou enviada para o e-mail de atendimento ao candidato: 
secretaria@concursosfau.com.br. 
18.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Nova Laranjeiras/PR, 30 de outubro de 2019. 
 
 
 

JOSÉ LINEU GOMES 
PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO I  DOS CONTEÚDOS  PROGRAMÁTICOS  

 CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
 

 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 101 ASSISTENTE SOCIAL 
Requisitos: Superior Completo em Serviço Social e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo do serviço social; preparar programas 
de trabalho referentes ao serviço social; realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e executar 
trabalhos nos casos de reabilitação profissional; encaminhar clientes a dispensários e hospitais 
acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos, assistindo aos familiares; planejar e 
promover inquéritos sobre a situação social de escolares e suas famílias; fazer triagem dos casos 
apresentados para estudo, prestando orientação com vistas à solução adequada do problema; estudar 
os antecedentes da família; orientar a seleção socioeconômica para a concessão de bolsas de estudo e 
outros auxílios do Município; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência à velhice, a 
infância abandonada, a cegos, etc.; fazer levantamentos sócio-econômicos com vistas a planejamento 
habitacional, nas comunidades; pesquisar problemas relacionados com o trabalho; supervisionar e 
manter registros dos casos investigados; prestar serviços em creches, centros de cuidados diurnos de 
oportunidades e sociais; prestar assessoramento; participar no desenvolvimento de pesquisas médico-
sociais e interpretar, junto ao médico, a situação social do doente e de sua família; responsabilizar-se 
por equipes auxiliares necessárias à execução de atividades próprias do cargo; executar tarefas afins; 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
 

CARGO 102 AUDITOR FISCAL 
Requisitos: Superior Completo em Ciências Contábeis, Ciências Econômicas ou Direito e Carteira de 
Motorista Categoria “B” 
Atribuições: FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA: Planejar ação fiscal, 
Fiscalizar estabelecimentos públicos e privados, Fiscalizar cartórios, Fiscalizar eventos (shows, feiras e 
exposições), Fiscalizar mercadorias, bens e serviços, Desenquadrar regimes especiais, Examinar 
demonstrativos obrigatórios do contribuinte, Examinar contabilidade das empresas, Conciliar 
documentos fiscais, Revisar declarações espontâneas do contribuinte, Circularizar documentos, Impor 
penalidades, Acompanhar inventários falências e concordatas, Intimar contribuintes, Solicitar 
informações bancárias, Requisitar força policial. CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO: Identificar 
sujeito passivo da tributação, Identificar bens, mercadorias e serviços, Identificar a ocorrência do fato 
gerador, Determinar base de cálculo, Identificar alíquota aplicável, Verificar irregularidades, Lavrar 
notificações, Lavrar auto de infração, Emitir notificações de lançamento de débitos, Retificar 
lançamentos, Replicar defesa do contribuinte. CONTROLAR A ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS: 
Controlar recolhimento do contribuinte, Controlar regime especial de arrecadação, Atualizar débitos 
fiscais, Controlar parcelamento de débito, Inscrever crédito tributário na dívida ativa, Encaminhar 
débitos para cobrança judicial, Analisar consistência de documentos de arrecadação, Controlar 
desempenho da arrecadação, Realizar procedimentos e auditoria na rede arrecadadora, Montar 
relatórios de crédito tributário, Controlar certificado de crédito, Prever receita tributária para fins 
orçamentários. ANALISAR PROCESSOS ADMINISTRATIVO-FISCAIS: Analisar pedidos de 
contribuintes inclusive benefícios fiscais, Elaborar pareceres, Elaborar despachos decisórios, Elaborar 
decisões, Conceder regime especial ou atípico, Parcelar dívidas de contribuinte, Enquadrar contribuinte 
em regime especial de fiscalização, Autorizar uso de equipamentos emissores de documentos fiscais, 
Credenciar interventor em equipamento emissor de cupons fiscais, Encaminhar representação de ilícito 
tributado, Assessorar elaboração de normas, Compor juntas de julgamento. ORGANIZAR O SISTEMA 
DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS: Analisar pedidos de inscrição no cadastro fiscal, Enquadrar 
contribuinte na atividade econômica, Administrar sistema de informações tributárias, Operar sistema de 
informações tributárias, Verificar integridade das informações cadastrais, Bloquear contribuinte em 
situação irregular, Pesquisar valores de bens e serviços, Pesquisar valores de locação de imóveis, 
Elaborar planta genérica de valores, Atualizar pautas de valores mínimos de bens e mercadorias. 
REALIZAR DILIGÊNCIAS: Diligenciar repartições públicas e privadas, Coletar informações do 
contribuinte, Apreender livros e documentos, Realizar operações especiais (blitz), Subsidiar a justiça 
nos processos tributários, Arrolar bens e direitos para garantia do crédito tributário. ATENDER O 
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CONTRIBUINTE: Orientar contribuinte no plantão fiscal, Responder consultas do contribuinte, Autorizar 
confecção de documentos fiscais, Autorizar uso de livros fiscais, Calcular débitos fiscais, Eliminar 
pendência de regularidade fiscal, Recepcionar arquivos magnéticos de contribuinte, Emitir certidões de 
regularidade fiscal DEMONSTRAR COMPETÊNCIAS PESSOAIS, demonstrar perspicácia, Demonstrar 
discrição, Demonstrar capacidade de análise, Exercer autoridade, Demonstrar tirocínio, Demonstrar 
capacidade de decisão (ser resoluto), Demonstrar imparcialidade, Demonstrar bom senso e equilíbrio, 
Manifestar raciocínio lógico, Demonstrar espírito de equipe. Dirigir veículo Oficial. 
 

CARGO 103 CONTADOR  
Requisitos: Superior Completo em Ciências Contábeis e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Efetuar o acompanhamento e controle da movimentação contábil da administração direta 
e indireta, elaborando e conferindo balancetes, balanços, conciliação bancária e outros, elaborar 
prestação de contas além do esclarecimento dos fatos contábeis ao 
Tribunal de Contas, visando o cumprimento da legislação, a atualização dos dados e a correta 
informação da aplicação dos recursos públicos, elaborar empenhos, verificando a classificação e a 
existência de saldos nas dotações; informar processos à contabilidade pública; efetuar cálculos de 
reavaliação do ativo e de depreciação de bens móveis e imóveis; organizar relatórios às atividades, 
transcrevendo dados estatísticos, emitindo pareceres sempre que for requisitado, auxiliar na elaboração 
das Leis Orçamentárias (LO, LDO e PPA) bem como acompanhar o andamento destas leis, executar 
tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 

CARGO 104 ENFERMEIRO 
Requisitos: Superior Completo em Enfermagem e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Supervisionar trabalhos relacionados com as atividades assistenciais, dirigidas à 
comunidade na área de saúde e programas sociais. Coordenar e auxiliar a execução de projetos 
específicos nas áreas de saúde e promoção social. Elaborar levantamentos e dados para estudo e 
identificação de problemas de saúde e sociais na comunidade. Orientar grupos específicos de pessoas 
face a problemas de saúde, higiene e habitação, planejamento familiar e outros. Participar de 
campanhas preventivas e/ou de vacinação. Elaborar mapas, boletins e similares. Elaborar relatórios, 
anotações em fichas apropriadas os resultados obtidos. Ministrar cursos de primeiros socorros. 
Supervisionar as atividades de planejamento ou execução referentes à sua área de atuação. Executar 
outras atividades compatíveis com as previstas no cargo e/ou com as especificadas, conforme as 
necessidades do Município e determinação superior. 
 

CARGO 105 ENGENHEIRO CIVIL 
Requisitos: Superior Completo em Engenharia Civil e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Executar ou supervisionar trabalhos topográficos; executar projetos dando o respectivo 
parecer; dirigir ou fiscalizar a construção de sistemas de vias urbanas e estradas de rodagem, bem 
como obras de captação e abastecimento de água de drenagem e de irrigação; saneamento urbano e 
rural; realizar perícias e fazer arbitramentos; estudar, projetar e elaborar avaliações de vistoria com os 
devidos laudos; elaborar projetos complementares, elétrico, hidráulico, e outros, executar outras tarefas 
correlatas ao cargo. 
 

CARGO 106 FONOAUDIÓLOGO 
Requisitos: Superior Completo em Fonoaudiologia e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Avaliar as deficiências do cliente, realizando exames fonéticos da linguagem, audiometria, 
gravação e outras técnicas, estabelecer o plano de treinamento outerapêutico, encaminhar as pessoas 
ao especialista, orientar este, fornecendo-lhe indicações, elaborar relatórios para complementar o 
diagnóstico, desenvolver e supervisionar o treinamento da voz, fala, linguagem, expressão do 
pensamento verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientar e fazer 
demonstrações de respiração funcional, opinar quanto às possibilidades fonatórias e auditivas do 
indivíduo, participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas 
formas de expressão e audição, preparar informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, 
executar outras tarefas afins. 
 

CARGO 107 MÉDICO CLÍNICO GERAL PAM 
Requisitos: Superior Completo em Medicina e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Realizar atendimento ambulatorial, de urgência e emergência; Acompanhar pacientes em 
caso de transferência, se necessário; Participar dos programas de atendimento a populações atingidas 
por calamidades públicas; Integrar-se com a execução dos trabalhos de vacinação e programas de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

 

saneamento; Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e sugerir 
medidas destinadas à solução dos problemas levantados; Participar da elaboração e execução dos 
programas de erradicação e controle de endemias na área respectiva; Participar das atividades de 
apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias da Secretaria da Saúde; Emitir laudos e pareceres, 
quando solicitado; Participar de eventos que visem seu aprimoramento técnico-científico e que atendam 
os interesses da Instituição; Fornecer dados estatísticos de suas atividades; Participar de treinamento 
para pessoal de nível auxiliar médio e superior; Proceder à notificação das doenças compulsórias à 
autoridade sanitária local; Prestar à clientela assistência médica especializada, através de diagnóstico, 
tratamento e prevenção de moléstias; Auxiliar nos programas de educação de saúde; Opinar a respeito 
da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no desenvolvimento de 
serviços relacionados à sua especialidade; Dirigir veículos oficiais para o desempenho das atribuições 
do cargo; Desempenhar atribuições no Pronto Atendimento Municipal.  
 

CARGO 108 MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF 
Requisitos: Superior Completo em Medicina e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Realizar atendimento ambulatorial; Participar dos programas de atendimento a 
populações atingidas por calamidades públicas; Integrar-se com a execução dos trabalhos de 
vacinação e programas de saneamento; Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das 
comunidades e sugerir medidas destinadas à solução dos problemas levantados; Participar da 
elaboração e execução dos programas de erradicação e controle de endemias na área respectiva; 
Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias da Secretaria da Saúde; 
Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; Participar de eventos que visem seu aprimoramento 
técnico-científico e que atendam os interesses da Instituição; Fornecer dados estatísticos de suas 
atividades; Participar de treinamento para pessoal de nível auxiliar médio e superior; Proceder à 
notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; Prestar à clientela assistência 
médica especializada, através de diagnóstico, tratamento e prevenção de moléstias; Auxiliar nos 
programas de educação de saúde; Opinar a respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e 
materiais a serem utilizados no desenvolvimento de serviços relacionados à sua especialidade; Dirigir 
veículos oficiais para o desempenho das atribuições do cargo; Desempenhar atribuições de programas 
específicos do Ministério da Saúde. 
 

CARGO 109 MÉDICO GINECOLOGISTA  E OBSTETRA 
Requisitos: Superior Completo em Medicina, Título de Especialista em Ginecologia e Obstetrícia e 
Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Realizar atendimento ambulatorial especializado, na respectiva área de atuação, 
seguindo as normas inerentes à especialidade que possui; Participar dos programas de atendimento a 
populações atingidas por calamidades públicas; Integrar-se com a execução dos trabalhos de 
vacinação e saneamento; Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e 
sugerir medidas destinadas à solução dos problemas levantados; Participar da elaboração e execução 
dos programas de erradicação e controle de endemias na área respectiva; Participar das atividades de 
apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias da Secretaria da Saúde; Emitir laudos e pareceres, 
quando solicitado; Participar de eventos que visem seu aprimoramento técnico-científico e que atendam 
os interesses da Instituição; Fornecer dados estatísticos de suas atividades; Participar de treinamento 
para pessoal de nível auxiliar médio e superior; Proceder à notificação das doenças compulsórias à 
autoridade sanitária local; Prestar à clientela assistência médica especializada, através de: diagnóstico, 
tratamento e prevenção de moléstias e educação sanitária; Opinar à respeito da aquisição de 
aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no desenvolvimento de serviços relacionados a 
sua especialidade; Dirigir veículos oficiais para o desempenho das atribuições do cargo. 
 

CARGO 110 MÉDICO PEDIATRA 
Requisitos: Superior Completo em Medicina, Título de Especialista em Pediatria e Registro no Órgão 
da Classe 
Atribuições: Realizar atendimento ambulatorial especializado, na respectiva área de atuação, 
seguindo as normas inerentes à especialidade que possui; Participar dos programas de atendimento a 
populações atingidas por calamidades públicas; Integrar-se com a execução dos trabalhos de 
vacinação e saneamento; Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e 
sugerir medidas destinadas à solução dos problemas levantados; Participar da elaboração e execução 
dos programas de erradicação e controle de endemias na área respectiva; Participar das atividades de 
apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias da Secretaria da Saúde; Emitir laudos e pareceres, 
quando solicitado; Participar de eventos que visem seu aprimoramento técnico-científico e que atendam 
os interesses da Instituição; Fornecer dados estatísticos de suas atividades; Participar de treinamento 
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para pessoal de nível auxiliar médio e superior; Proceder à notificação das doenças compulsórias à 
autoridade sanitária local; Prestar à clientela assistência médica especializada, através de: diagnóstico, 
tratamento e prevenção de moléstias e educação sanitária; Opinar á respeito da aquisição de 
aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no desenvolvimento de serviços relacionados a 
sua especialidade; Dirigir veículos oficiais para o desempenho das atribuições do cargo. 
 

CARGO 111 MÉDICO VETERINÁRIO 
Requisitos: Superior Completo em Medicina Veterinária e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Orientar e desenvolver programas que envolvam práticas concernentes à defesa sanitária 
animal e à aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao 
homem; exercer a clínica veterinária em todas as suas modalidades; fazer inspeção, sob o ponto de 
vista sanitário e tecnológico, nos locais que se utilizam de produtos de origem animal; realizar trabalhos 
ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia, bem como a bromatologia animal; participar do 
planejamento e execução de atividades dirigidas à erradicação de zoonoses; promover medidas de 
controle contra a brucelose, tuberculose, febre aftosa e outras doenças; orientar e coordenar os 
serviços de política sanitária animal; atestar a sanidade de animais e de produtos de origem animal em 
suas fontes de produção ou de manipulação; participar da execução de programas de extensão rural 
com vistas à utilização dos conhecimentos sobre patologia animal, obtidos pela pesquisa; orientar, 
coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; executar outras 
tarefas afins. 
 

CARGO 112 ODONTÓLOGO 
Requisitos: Superior Completo em Odontologia e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Examinar, diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando 
processos clínicos ou cirúrgicos; prescrever ou administrar medicamentos determinando via oral ou 
parenteral, para tratar ou prevenir afecções dos dentes e da boca; manter registro dos pacientes 
examinados e tratados. fazer perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os 
dentes, a fim de fornecer atestados de capacitação física para admissão de pessoal na Prefeitura; 
efetuar levantamentos que identifiquem indicadores odontológicos de saúde pública; participar do 
planejamento, execução e avaliação de programas educativos de prevenção dos problemas de saúde 
bucal e programas de atendimento odontológico voltado para os estudantes da rede municipal de 
ensino e para a população de baixa renda; participar da elaboração de planos de fiscalização sanitária; 
executar outras tarefas afins, compatíveis com as especificadas ou conforme necessidade do Município 
e determinação superior.  
 

CARGO 113 PROCURADOR JURÍDICO 
Requisitos: Superior Completo em Direito e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Representar e assistir o Município em juízo, como Procurador; Elaborar, com redação 
apropriada, minutas de atos oficiais; Examinar e aprovar, previamente, as minutas de editais, de 
contratos, acordos, convênios ou ajustes; Atender consultas e emitir pareceres sobre matéria de 
interesse do Município; Proceder à cobrança da Dívida Ativa do Município, por via judicial ou 
extrajudicial; Assessorar o Prefeito e os demais órgãos da Administração, em assuntos de ordem 
legislativa, administrativa, fiscal, trabalhista e jurídica, em geral; Acompanhar todos os contenciosos em 
que for parte o Município; Desincumbir-se de outras tarefas que lhe forem cometidas por ato expresso 
do Prefeito Municipal; Dirigir veículos oficiais para o desempenho das atribuições do cargo. 
 

CARGO 114 PSICÓLOGO 
Requisitos: Superior Completo em Psicologia e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Desenvolver programas de ajustamento psico-social no contexto organizacional; traçar 
perfil psicológico; desenvolver métodos e técnicas de psicologia organizacional; coordenar e orientar os 
trabalhos de levantamento de dados científicos relativos ao comportamento humano e ao mecanismo 
psíquico; colaborar com médicos, assistentes sociais e outros profissionais, na ajuda aos inadaptados; 
realizar entrevistas complementares; propor soluções convenientes para os problemas de desajuste 
escolar, profissional e social; colaborar no planejamento de programas de educação, inclusive a 
sanitária e na avaliação de seus resultados; atender a portadores de deficiência mental e sensorial ou 
portadores de desajuste familiar ou escolar, encaminhando-os à escolas ou classes especiais; emitir 
pareceres sobre matéria de sua especialidade; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem 
desenvolvidos por auxiliares; desenvolver, aplicar e manter atualizados programas nas áreas de 
treinamento, recrutamento e seleção de pessoal e de avaliação de desempenho; executar outras 
atividades compatíveis com as especificadas e com sua especialidade, que venham a ser solicitadas 
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por seus superiores. 
 
 
 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO MAGISTÉRIO OU SUPERIOR 
CARGO 115 PROFESSOR 

Requisitos: Formação Em Nível Superior Em Pedagogia Para Atuar Em Educação Infantil E Séries 
Iniciais Do Ensino Fundamental Ou Em Nível Médio Modalidade Magistério Com Diploma Devidamente 
Reconhecido Pelo MEC. 
Atribuições: Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de 
trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e 
implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com 
as atividades de articulação da escola com as famílias e comunidade; desincumbir-se das demais 
tarefas indispensáveis aos atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-
aprendizagem. 
 

CARGO 116 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Requisitos: Formação Em Nível Superior Em Licenciatura Plena Na Área De Educação Física 
Atribuições: Ministrar aulas que incentivem a prática de esportes pelos alunos da rede pública 
municipal, participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino, elaborar e 
cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino, zelar pela 
aprendizagem dos alunos, estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento, ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional, participar de 
reuniões, cursos e programas de aperfeiçoamento, quando solicitado, participar de reuniões 
pedagógicas e administrativas a fim de discutir e solucionar os problemas surgidos na escola, participar 
de cursos de capacitação e outros e executar outras tarefas correlatas, mediante determinação 
superior. 

 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
CARGO 201 OFICIAL ADMINISTRATIVO 

Requisitos: Ensino Médio Completo 
Atribuições: Executar serviços complexos de escritório que envolvam interpretação de leis e normas 
administrativas, especialmente para fundamentar informações; examinar processos relacionados a 
assuntos gerais da administração municipal, que exijam interpretações de textos legais, especialmente 
da legislação básica do Município; elaborar pareceres instrutivos, qualquer modalidade de expediente 
administrativo, inclusive atos oficiais, portarias, decretos, projetos de lei; executar e/ou verificar a 
exatidão de quaisquer documentos de receita e despesa, folhas de pagamento, empenho, balancetes, 
demonstrativo de caixa; operar com máquinas e equipamentos de informática em geral; organizar e 
orientar a elaboração de fichários e arquivos de documentação e de legislação; secretariar reuniões e 
comissões de inquérito; redigir expedientes administrativos tais como: memorandos, cartas, ofícios, 
relatórios, revisar quanto ao aspecto redacional, projetos de leis, minutas de decreto e outros; integrar 
grupos operacionais; executar outras tarefas afins. 
 

CARGO 202 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso Técnico em Enfermagem e Registro no Órgão de Classe 
Atribuições: Fazer curativos, aplicar injeções e outros medicamentos de acordo com orientação 
recebida, verificar sinais vitais e registrar no prontuário; proceder a coleta para informações 
sangüíneas, efetuando os devidos registros; auxiliar na colocação de talas e aparelhos gessados; pesar 
e medir pacientes; efetuar a coleta de material para exames de laboratório e a instrumentação em 
intervenções cirúrgicas; auxiliar os pacientes em sua higiene pessoal, movimentação e alimentação; 
auxiliar nos cuidados “post-morten”; registrar as ocorrências relativas a doentes; prestar cuidados de 
enfermagem aos pacientes em isolamento; preparar, esterilizar o material instrumental, ambientes e 
equipamentos, obedecendo a prescrição; zelar pelo bem estar e segurança dos pacientes; zelar pela 
conservação dos instrumentos utilizados; ajudar a transportar doentes para cirurgias, retirar e guardar 
próteses e vestuário pessoal do paciente; auxiliar nos socorros de emergência; desenvolver atividades 
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de apoio nas salas de consultas e de tratamento de pacientes; executar tarefas afins e de interesse da 
municipalidade. 
 

CARGO 203 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso Técnico em Saúde Bucal e Registro no Órgão de Classe 
Atribuições: Planejam o trabalho técnico-odontológico em consultórios, clínicas, laboratórios de 
prótese e em órgãos públicos de saúde; Previnem doença bucal participando de programas de 
promoção à saúde, projetos educativos e de orientação de higiene bucal; Executam procedimentos 
odontológicos sob supervisão do cirurgião dentista; Administram pessoal e recursos financeiros e 
materiais; Entre outras atividades afins. 
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CARGO 301 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 
Atribuições: Executar atividades de apoio administrativo de acordo com as necessidades da 
administração. Executar tarefas de digitação em geral. Organizar o sistema de arquivos, relatórios. 
Classificar expediente recebido, proceder a entregas, realizar controles da movimentação de 
processos, documentos, organizar e elaborar mapas de controle, boletins, demonstrativos, fazer 
anotações em fichas, manusear fichários, proceder a expedição de correspondência, documentos e 
outros papéis. Conferir o material de suprimento e controlar sua movimentação. Executar tarefas de 
apoio aos diversos setores de administração que for necessário. Executar outras atividades 
compatíveis com as especificadas e conforme a necessidade do Município, desde que solicitadas por 
seu superior. 

CARGO 302 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Requisitos: Residir Na Localidade Em Que Irá Desempenhar As Funções, Ensino Fundamental 
Completo, Com Exigência De Conclusão De Ensino Médio E Curso Introdutório De Formação Inicial 
Para Agente Comunitário De Saúde No Período Do Estágio Probatório (3 Anos), Conforme Lei Federal 
Nº 11.350/2006, com Redação Dada Pela Lei Federal nº 13.595/2018. 
Atribuições: Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade de sua 
atuação; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para controle 
das ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; estimular a participação 
da comunidade nas políticas-públicas como estratégia da conquista de qualidade de vida à família; 
realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco às famílias; participar 
ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas públicas que 
promovam a qualidade de vida; desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente 
Comunitário de Saúde. Além das atribuições descritas, são atribuições mínimas desta categoria 
profissional, utilizada no programa de saúde da família, de acordo com as especificações locais: I – 
desenvolver ações que busquem a integração entre as equipes de saúde e a população adscrita à 
Unidade Básica de Saúde – UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de 
acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; II – trabalhar com adscrição de 
famílias em base geográfica definida, a microárea; III – estar em contato permanente com as famílias 
desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das doenças, de 
acordo com o planejamento da equipe; IV – cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os 
cadastros atualizados; V – orientar famílias quanto a utilização dos serviços de saúde disponíveis; VI – 
desenvolver atividades de promoção à saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância 
à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e 
na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito daquelas em situação de 
risco; VII – acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 
responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; e VIII – cumprir com as 
atribuições atualmente definidas na Lei 11.350/06, ou legislação que vier a substituí-la. 
 

CARGO 303 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto 
Atribuições: Executar trabalhos de preparação e serviços de chá, água e café, efetuar limpeza nas 
dependências de órgãos públicos, executar serviços auxiliares de construção e conservação de 
logradouros e vias públicas, auxiliar na conservação de sinaleiras e abrigos, executar tarefas de capina 
em geral, efetuar serviços de carga e descarga de caminhões, executar tarefas auxiliares na fabricação 
de artefatos de cimento, executar tarefas de produção vegetal em lavouras e de produção animal em 
incubatório, aviário, operar máquinas de produção, executar tarefas auxiliares na produção, executar 
tarefas de abertura e fechamento de valas e de assentamento de canos auxiliares em medições com 
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trena, balizamentos e nivelamento, executar tarefas auxiliares de carpintaria, construção e conservação 
de obras, executar trabalhos de limpeza em geral, remoção e arrumação de móveis e utensílios e de 
serviços de alimentação e higiene das crianças, zelar e cuidar da conservação de prédios municipais, 
efetuar a coleta do lixo domiciliar, abastecer veículos e máquinas, executar tarefas auxiliares de 
levantamentos topográficos, lubrificação e troca de óleo e filtros em veículos, máquinas, equipamentos, 
executar outras tarefas afins. 
 

CARGO 304 MECÂNICO 
Requisitos: Ensino Fundamental Completo 
Atribuições: Reparar, recuperar máquinas e equipamentos rodoviários fazendo acabamento de peças 
ou partes de equipamentos mecânicos, ocupando máquinas e utilizando ferramentas manuais. 
Substituir peças, reparar e testar desempenho de componentes e sistemas. Trabalhar em conformidade 
com normas e procedimentos técnicos, de qualidade, de segurança e de preservação do meio 
ambiente. 
 

CARGO 305 MOTORISTA 
Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto e Carteira de Motorista Categoria “D” ou “E” 
Atribuições: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; 
recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando 
qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; 
fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do 
transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento 
de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, 
sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o 
grau de densidade e nível de água da bateria, bem como a calibração dos pneus; auxiliar médicos e 
enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio, 
macas, etc.; eventualmente, operar rádio transceptor; executar tarefas afins. 
 

CARGO 306 OPERADOR DE MÁQUINAS 
Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto e Carteira de Motorista Categoria “C” 
Atribuições: Operar máquinas pesadas, examinando condições de uso da mesma, acionando e 
manobrando mecanismos a fim de executar serviços de patrolamento de vias públicas, terraplanagem, 
limpeza e abertura de ruas, espalhando saibro, seixo, nivelamento de terrenos e demais atividades. 
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LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

  PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2019 ASSISCOP               PÁG. 1 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2019-ASSISCOP 

 
Objeto:  
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
PARA MANUTENÇÃO DIARIA DO CONSORCIO E MATERIAIS DE EXPEDIENTE E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA VISANDO VIABILIZAR A GESTÃO DO 
CONSORCIOS DE SAUDE, PELO PERIODO DE 12 MESES 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 
ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, 
Laranjeiras do Sul - PR, neste ato representada pela Presidente da ASSISCOP Sr. MARINEZ 
BALDIN CROTTI. 
 
CONTRATO Nº 50-19 
CONTRATADA: ELIAS DA COSTA 68091800959, inscrita no CNPJ n.º 26.209.829/0001-92, 
neste ato representada pelo Sr. ELIAS DA COSTA. 
Valor total do contrato: 29.592,75 (vinte e nove mil quinhentos e noventa e dois reais e 
setenta e cinco centavos).  
 
CONTRATO Nº 51-19 
CONTRATADA: HULSE E CRUZ LTDA – EPP, inscrita no CNPJ n.º 08.146.661/0001-31, 
neste ato representada pelo Sr. ELIO ANTONIO DA CRUZ . 
Valor total do contrato: 17.665,59 (dezessete mil seiscentos e sessenta e cinco reais e cinquenta 
e nove centavos). 
 
CONTRATO Nº 52-19 
CONTRATADA: I. HEYSE & CIA LTDA – EPP inscrita no CNPJ n.º 72.312.101/0001-09 , , 
Laranjeiras do Sul PR, neste ato representada pelo Sr. IBERE HEYSE. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: 6.724,25 ( SEIS MIL SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E VINTE 
E CINCO CENTAVOS). 
 
CONTRATO Nº 53-19 
CONTRATADA: NELSON BAVARESCO BAVARESCO LTDA EPP, inscrita no CNPJ n.º 
74.085.358/0001-09, neste ato representada pelo Sr. NELSON BAVARESCO.  
VALOR TOTAL CONTRATO: 4.922,67 ( QUATRO MIL NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E 
SESSENTA E SETE CENTAVOS).  
 
CONTRATO Nº 54-19 
CONTRATADA: R DE MELLO MORELES INFORMATICA EPP, inscrita no CNPJ n.º 
07.161.411/0001-08, neste ato representada pelo Sr. RODRIGO DE MELLO MORELES 
Valor total do contrato: 5.400,00 ( cinco mil e quatrocentos reais).  
 
DATA DE ASSINATURA: 28 de outubro  de 2019. 
VIGENCIA: 12 MESES. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
 

 
3º TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 09/2016 - CMLS 
TOMADA DE PREÇOS N٥ 01/2016 - CMLS 

 
CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, órgão político - administrativo, com sede Rua Sete de 
Setembro, 01– Praça Rui Barbosa, Centro – CEP 85.301-070 Laranjeiras do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
78.119.336/0001-65, neste ato representado pelo Presidente Carlos Alberto Machado, brasileiro, casado, 
agente político, portador do CPF 643.468.039-20 e RG 4.549.839-5, residente e domiciliado na Rua Sargento 
João do Nascimento Lopes, 266 Cep 85301-440 - Laranjeiras do Sul, Pr abaixo assinado, doravante 
designado CONTRATANTE, e a Empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
76.030.717/0001-48, localizada na Rua Ernesto Piazzetta, 202 Bairro Bacacheri, Curitiba/Pr, Cep 82.510-350,  
neste ato representada pelo Sr. João Luiz de Macedo Junior, brasileiro, casado, portador do CPF 
857.230.619-68, e RG 5.406.041-6, residente e domiciliado na Rua Jovino do Rosário, 1790 apartamento 
802, torre 02, Curitiba/Pr  doravante denominado simplesmente CONTRATADO, conforme consta do 
Processo Licitatório Tomada de Preços nº 01/206, aditam o contrato celebrado em 20 de dezembro de 
2016, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo tem por objetivo prorrogar a execução e vigência do 
contrato de licenciamento de uso de programas de informática integrados de contabilidade pública, 
Orçamento Anual, Plano Plurianual, Patrimônio, Licitações e Compras, Recursos Humanos, Controle de 
Frotas,  Portal da Transparência e  suporte técnico especializado.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: O prazo de execução e da vigência do 
contrato ficam prorrogados por 12 (doze) meses, passando a vigorar até 31 de Dezembro de 2020, 
passando a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2020 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Concede reajuste com variação do índice do IGP-M relativo aos últimos 12 meses 
compreendendo 3,36% (três vírgula trinta e seis por cento), passando o valor mensal contratado de R$ 
2.404,82 (dois mil, quatrocentos  e quatro reais e oitenta e dois centavos) para R$ 2.485,62 (dois mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e dois centavos). 
  
CLÁUSULA QUARTA: Em virtude da prorrogação do prazo contratual e aplicação da correção, fica aditado 
ao valor contratual o montante de R$ 29.827,44 (vinte e nove mil, oitocentos e vinte e sete reais e quarenta 
e quatro centavos), passando o valor total do contrato para R$ 111.485,28 (cento e onze mil, quatrocentos 
e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93 e Cláusulas 
Terceira e Quarta do contrato 09/2016. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

Laranjeiras do Sul, 29 de Outubro de 2019. 
 

 
 

CARLOS ALBERTO MACHADO  JOÃO LUIZ DE MACEDO JUNIOR 
                Contratante                                                                        Contratado 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________  
 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019-CMLS 

Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, nos termos da Lei Complementar 147 de 07/08/2014  

 
A Câmara Munic ipal de Laranje iras do Sul,  Estado do Paraná,  inscrita  

no CNPJ sob nº 78.119.336/0001-65,  através de seu Pregoeiro, em 
conformidade com a Lei Federal  8666/93, 10.520/02, com o Decreto Federal  
3.555 de 08/08/2000, Resolução 07/2015-CMLS, Lei Complementar Municipal n° 
55/2015 e Decreto nº 8.538/2015, torna públ ico que real izará às 09:00 horas do 
dia 13 de Novembro de 2019 ,  na sede da Câmara Municipal,  s ituada na Rua 
Sete de Setembro,  01 – Praça Rui  Barbosa -  Centro – Laranje iras do Sul  – Pr,  
Fone (42) 3635-6861, l ic itação na modal idade Pregão Presencial  nº 04/2019-
CMLS, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serv iços 
gerais  de l impeza e conservação do prédio da Câmara Munic ipal .  O edital  e  
seus anexos poderão ser retirados na sede da Câmara Munic ipal ,  no endereço 
supracitado,  junto a Div isão de Licitações ou através do e-mail :  
cotacao@cmls.pr.gov.br e www. http://www.cmls.pr.gov.br/ l ic itacoes.php.  

 Laranjeiras  do Sul  -  Pr,  28 de Outubro de 2019. 

 

JOEL CEZAR DE ALMEIDA 
Pregoeiro  

 

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente da Câmara 

 
RESOLUÇÃO Nº. 07/2019 

 
 

SÚMULA: Concede Progressão Funcional Vertical aos 
servidores do Poder Legislativo de Laranjeiras do Sul  em 
conformidade com a Legislação vigente. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul 

–Pr, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o estabelecido na Lei 80/2015 art. 
6º do Plano Cargos, carreia e vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Poder Legislativo 
de Laranjeiras do Sul. 

 
Art. 1º - Concede progressão funcional vertical aos servidores efetivo do 

Legislativo Municipal, tendo em vista que está assegurado no art. 6º da Lei 80/2015 que 
será respeitada o grau de escolaridade e formação dos servidores para progressão 
vertical. 

Art. 2º - Para atender tal requisito cada servidor apresentou requerimento 
de Progressão Funcional Vertical por Titulação, descrevendo um dos pré-requisitos para 
tal progressão na sua área de atuação em conformidade com a Lei 09/2018 do Manual 
de Descrição de Cargos. 

Art. 3º - O setor de recursos humanos e setor jurídico apresentaram 
pareceres, após análise da documentação apresentada que estavam anexadas aos 
requerimentos dos servidores, legitimando a veracidade de tal progressão. 

 
Art. 4º - Fica, portanto, concedido a progressão funcional vertical dos 

servidores abaixo relacionados para a CLASSE D, NÍVEL R05, de acordo com o Anexo 
III da Tabela de Vencimentos e Progressão dos Servidores Efetivos da Lei .80/2015.  

 
TABELA PROGRESSÃO VERTICAL 

NOME RG CARGO DO 
NÍVEL  R05 
CLASSE C 

PARA  
NÍVEL  R05 
CLASSE D 

Gilmar Zocche 36649356 SSP/PR Consultor Legislativo R05  CLASSE C R05  CLASSE D 
Marcos Kapassi 88263200 SSP/PR Técnica Informática R05  CLASSE C R05  CLASSE D 
Andressa S. Silva 77674950 SSP/PR Agente Administrativo R05  CLASSE C R05  CLASSE D 
Nelson Niedzwiedzki 47962730 SSP/PR Agente Administrativo R05  CLASSE C R05  CLASSE D 
Graziela Dario Dilger 72569679 SSP/PR Técnica Contábil R05  CLASSE C R05  CLASSE D 

 
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação e terá seus 

efetivos a partir de 01/10/2019, revogado as disposições em contrário. 
 
 
Câmara de Municipal de Laranjeiras do Sul – Pr, 21 de outubro  de 2019. 

 
 
 

Carlos Alberto Machado 
Presidente 

 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.684.619/0001-79 

Rua Santo Antônio, n.º 225, Centro – CEP: 85160-000 

Fone: (42) 36361228 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019-CMC 

 

OBJETO Registro de preços para aquis ição  de t intas e materia is  para  p intura  do prédio  da  Câmara 

Municipal  de Cantagalo-PR 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

 
O pregoeiro do Legislativo de Cantagalo, nomeado através  do Decreto nº 17/2019,  torna 

público o resultado da l icitação em epígrafe, cuja classi ficação dá-se pela apresentação 

do menor preço por i tem, da seguinte forma: 

 

Edson Luiz de Oliveira- Cantagalo sob CNPJ 22.974.644/0001-13, vencedora conforme segue:  
 

I tem Des cr ição Caracter íst i cas  Quant idade  Valor  Uni t .  
Máximo 

Subtota l  
máximo 

1 Tin ta Acr í l i ca  
Prem ium,  Cor  
Branco gelo,  

Galão de 18 L i t ros  
-  I n te rno e 

Ex terno;  
(qua l idad e 

equiva len te ou 
super io r  à  

Sher win -W i l l iams 
ou Suv in i l )  

Produto indus t r i a l i zado 
con form e normas  da ABNT 
Assoc iação Bras i le i ra  de  
Normas  Técnicas  e NB R 

que normat i za  es te  t i po de  
pro duto,  tend o que 

apresen tar  a tes tado  de 
qual i f icação do PSQ 

(Programa Seto r ia l  de  
Qua l i da de)   

-  T in tas  Imob i l iá r ias ,  do  
PBQP-H (Programa 

Bras i le i ro  da Qua l idade e  
Prod ut i v idade do Hab i t a t ) .  

-  Rend imento :  a té  360 
m² /demão.  

-  Uso  In te rno e Ex terno.  
-  Acabamento  Semi -b r i l ho  

5 R$  442,90  R$ 2.114, 50  

2 Tin ta Acr í l i ca  
Prem ium,  Cor  

Marrom escur o,  
Galão de 18 L i t ros  

-  I n te rno e 
Ex terno;  

(qua l idad e 
equiva len te ou 

super io r  à  
Sher win -W i l l iams 

ou Suv in i l )  

Produto indus t r i a l i zado 
con form e normas  da ABNT 
Assoc iação Bras i le i ra  de  
Normas  Técnicas  e NB R 

que normat i za  es te  t i po  de  
pro duto,  tend o que 

apresen tar  a tes tado  de 
qual i f icação do PSQ 

(Programa Seto r ia l  de  
Qua l i da de)  

 -  T i n tas  Imobi l i á r ias ,  do 
PBQP-H (Programa 

Bras i le i ro  da Qua l idade e  
Prod ut i v idade do Hab i t a t ) .  

-  Rend imento :  a té  360 
m² /demão.  

-  Uso  In te rno e Ex terno.  
Acabamento Semi -br i l ho  

3 R$  495,00  R$  1 .485 ,00  

3 Tin ta Acr í l i ca  
Prem ium,  Cor  
Marrom c laro ,  

Galão de 18 L i t ros  
-  I n te rno e 

Ex terno;  
(qua l idad e 

equiva len te ou 
super io r  à  

Sher win -W i l l iams 
ou Suv in i l )  

Produto indus t r i a l i zado 
con form e normas  da ABNT 
Assoc iação Bras i le i ra  de  
Normas  Técnicas  e NB R 

que normat i za  es te  t i po de  
pro duto,  tend o que 

apresen tar  a tes tado  de 
qual i f icação do PSQ 

(Programa Seto r ia l  de  
Qua l i da de)   

-  T in tas  Imob i l iá r ias ,  do  
PBQP-H (Programa 

3 R$  410,00  R$1 .230,00  
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Bras i le i ro  da Qua l idade e  
Prod ut i v idade do Hab i t a t ) .  

-  Rend imento :  a té  360 
m² /demão.  

-  Uso  In te rno e Ex terno.  
Acabamento Semi -br i l ho  

4 Ti n ta  Esmal te  
S intét i co 

Premium,  co r  
Preta ,  L ata  com 

3 ,6 
l i t ros ; (qua l idade 

equ iv a lente  
ousuper io r  à  

Sher win -
W i l l i amsou  

Suv in i l )  

Produto indus t r i a l i zado 
con form e normas  da ABNT 
Assoc iação Bras i le i ra  de  
Normas  Técnicas  e NB R 

que normat i za  es te  t i po de  
pro duto,  tend o que 

apresen tar  a tes tado  de 
qual i f icação do PSQ 

(Programa Seto r ia l  de  
Qua l i da de)   

-  T in tas  Imob i l iá r ias ,  do  
PBQP-H(Programa 

Bras i le i ro  da Qua l idade e  
Prod ut i v idade do Hab i t a t ) . -  

Ren dimento:  a té  50  
m²/demão. -  Acab amento 

fosco 

8 R$ 88,00  R$ 704,00  

5 Solven te de uso  
gera l ,  que 

poss ib i l i te  a  
Di lu ição para 
Tin tas  a Óleo,   

esmal tes  
s in té t i cos  e  

Vern izes .  
Acondic ionado em 

emba lagem com 
no mín imo 5 l i t ros .  

Produto indus t r i a l i zado 
con form e normas  da ABNT 
Assoc iação Bras i le i ra  de  
Normas  Técnicas  e NB R 

que normat i za  es te  t i po de  
pro duto.  

3  R$ 52,00  R$ 156,00  

6 Ti n ta   pa ra   p iso,   
cor  c inza,  18 

l i t ros ;  (q ual idade   
equiva lent e  ou  

super io r   à   
Sher win -W i l l iams  

ou Suv in i l ) .  

Acabamento  fosco.   
P roduto  in dus t r i a l i zado   

confo rme  no rmas   da ABNT  
Assoc iação   B ras i l e i ra  de  
Normas  Técnicas  e NB R 

que  no rmat i za  es te  t i po  
de p rodu to.  

3  R$  255,00  R$ 765,00  

7 Rolo de Lã 2 3 cm  
com cabo  

Qual ida de  super ior   o u  
equiva lente  as   marcas   

Condo r   ou  A t las .  

4  R$ 22,90  R$ 9 1,60  

8 P incel   de  3   
Polegadas .  

Cerdas  G r i s .  Qua l i da de  
super io r  ou  equiva lente  as                                                    

marcas   Co ndor   o u A t las  

6 R$ 9 ,00  R$ 5 4,00  

9 Massa   Ac r í l ica,   
cor  B ra nca ,  Gal ão  

com 25 l i t ros  

Produto  in dus t r i a l i zado   
confo rme  no rmas   da ABNT  

Assoc iação   B ras i l e i ra  de  
Normas  Técnicas  e NB R 

que  no rmat i za  es te  t i po  
de  pr oduto,   t endo   q ue  

apresen tar   
a tes tado   de q ual i f icaç ão  

do  PSQ (Pro grama  
Seto r ia l  de  Qual i da de)    
- T in tas   Imob i l iá r ias ,  do   

PBQP-H  (Pr ograma  
Bras i l e i ro  da  Qu al idade  e  
Produ t i v idade  do Ha bi t a t ) .  

-   Rendimento:  a té  46 
m² /demão.  

-  I n te rno e Ex te rn o.  

1  R$ 90,00  R$ 9 0,00  
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10  L ixa  de Parede 

Nº  120  
L ixa  de Parede Nº  120.  20  R$ 1 ,20  R$ 2 4,00  

 TOTAL    R$ 6.714,10 

 

 

Valor total R$ 6.714,00 (seis  mil  setecentos e quatorze reais).  

 

Encaminhe-se a Assessoria Jurídica para parecer.  

 

Cantagalo,  29 de outubro de 2018.  

 

 

 

LUCAS SAMUEL LILLER 

Pregoeiro  

LEILÕES JUDICIAIS EM GUARANIAÇU/PR
1º Leilão: Dia 11/11/2019 às 13:15h, (lances a partir da avaliação).

2º Leilão: Dia 28/11/2019 às 13:15h, (pela melhor oferta desde que não seja vil).
LOCAL DO LEILÃO: Edifício do Fórum, sito na Rua Guido Lorençatto, 584, Centro, 

Guaraniaçu/PR.
LEILOEIRO: Elton Luiz Simon Jucepar 09/023-L, cuja remuneração será da seguinte 

forma: 5% (cinco por cento) sobre o valor de eventual arrematação, sob a 
responsabilidade do arrematante. Em caso de transação ou de pagamento da dívida, ou 

de adjudicação, após designada arrematação e publicados os editais, a comissão do 
leiloeiro será de 2% (dois por cento) do valor da transação/pagamento/adjudicação, a ser 
pago pelo executado nos dois primeiros casos, ou pela parte exequente, se adjudicado o 

bem, a título de ressarcimento das despesas do leiloeiro. 
Intimação: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s), cônjuge(s), condômino(s), 

coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores 
de acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015, se por ventura não for(em) encontrado(s) 

para intimação pessoal.
Caso houver qualquer impedimento nas datas e horários o leilão será realizado no dia útil 

seguinte.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado à vista pelo 

arrematante. O interessado em adquirir o(s) bem(ns) imóvel(is) em prestações poderá 
apresentar por escrito, antes da realização do leilão, proposta para pagamento parcelado 

nos termos do art. 895 do CPC, com entrada mínima de 25% da arrematação e saldo 
parcelado em até 30 (trinta) meses, corrigido.

- Vara Cível - Autos 0001892-60.2017.8.16.0087 de Carta Precatória Cível, em que é 
exequente: HERBICAMPO COMÉRCIO DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA 
REPRESENTADO(A) POR ORESTE NICOLAO INACIO e executado(s): IVO SAVICKI, 
NOELI DE SOUZA POLICENO SAVICKI. BEM(NS): Campo Bonito/PR: Fração de 
48.400m², lote 22, originário da divisão do Lote 16-1-A-C, Gleba 01, Colônia 
Centenário, área total 321.973,00m², matr. 11.898 CRI. Avaliação: R$282.000,00 em 
24/04/2019. Dívida: R$129.535,42, em 15/07/2019, valor sujeito à atualização mais as 
custas processuais. Depósito: Em mãos do executado. Ônus: Os que constarem nos 
autos. Autos 0000052-40.2002.8.16.0087 de Cumprimento de sentença, em que é 
exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e executado(s): 
ALEXANDRA MARTINS DOS SANTOS CARDOZO; LUAN DOGLAS MARTINS DOS 
SANTOS ARAUJO; PEDRO LUCAS CARDOZO DE FREITAS; SILMARA DOS SANTOS 
CARDOZO. BEM(NS): Diamante do Sul/PR: Lote 07, quadra 04, c/ 630m², conjunto 
Habitacional Cisne Branco, Av. Paraná, matr. 9.585 CRI. Avaliação: R$56.000,00 em 
11/06/2018. Dívida: R$76.315,56, em 09/02/2017, valor sujeito à atualização mais as 
custas processuais. Depósito: Em mãos do Sr. Jose Antonio de Moura. Ônus: Os que 
constarem nos autos. Autos 0002606-54.2016.8.16.0087 de Cumprimento de sentença, 
em que é exequente: TRANSPORTES MASAL LTDA REPRESENTADO(A) POR 
LUCIANO MOREIRA DE SOUSA e executado(s): MECHAMINO LAZARIM. BEM(NS): a) 
Guaraniaçu/PR: Imóvel urbano, lote 15, quadra 47, c/ 525m², matr. 6.639 CRI, R. Nilo 
Peçanha, Centro, cercado por muro, c/ 01 casa em alvenaria, aprox. 420m², c/ 01 
apartamento em cima aprox. 25m². Avaliação: R$696.375,00; b) Guaraniaçu/PR: Área 
de terras rurais, lote 11-F, c/ 42.592m², s/ benfeitorias, gleba 01, imóvel Catanduvas, 
matr. 7.967 CRI, as margens da BR 277, próx. ao trevo, saída p/ Curitiba, área c/ 
pastagem, parte mecanizável. Avaliação: R$114.400,00; c) Guaraniaçu/PR: Área de 
terras rurais, lote 11-G, c/ 73.370m², s/ benfeitorias, gleba 01, imóvel Catanduvas, 
matr. 7.966 CRI, as margens da BR 277, próx. ao trevo, saída p/ Curitiba, c/ área de 

pastagem, parte mecanizável. Avaliação: R$197.015,00; TOTAL DA AVALIAÇÃO:
R$1.007.790,00 em 04/04/2019. Dívida: R$421.538,58, em 11/09/2019, valor sujeito à 
atualização mais as custas processuais. Depósito: Conforme autos. Termo de penhora 
mov. 130. Ônus: Os que constarem nos autos. Autos 0000936-10.2018.8.16.0087 de 
Execução de Título Extrajudicial, em que é exequente: COOPAVEL COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL e executado(s): IVO SAVICKI; NOELI DE SOUZA POLICENO 
SAVICKI. BEM(NS): Campo Bonito/PR: Parte da área rural de 142.054m², lote 22, 
originário da divisão lote 16-1-A-C, gleba 01, Colônia Centenário, dentro de área 
maior c/ 321.973m², s/ benfeitorias, matr. 11.898 CRI, área mecanizada. Avaliação: 
R$827.670,00 em 24/04/2019. Dívida: R$57.256,32, em 16/07/2019, valor sujeito à 
atualização mais as custas processuais. Depósito: Em mãos do executado. Ônus: Os que 
constarem nos autos. Autos 0023664-08.2011.8.16.0017 de Execução de Título 
Extrajudicial, em que é exequente: BANCO BRADESCO S/A e executado(s): IVAN 
CARLOS RIBEIRO PEREIRA, JOAIR MARCONDES PEREIRA. BEM(NS): 
Guaraniaçu/PR: Área rural, parte lote 23, Gleba 20, COLONIA A GUARANIAÇU, c/ 
242.000m², s/ benfeitorias, Linha Santa Barbara, aprox. 23Km da cidade, matr. 2.777 
CRI, área c/ pastagem, toda cercada e reserva legal. Avaliação: R$550.000,00 em 
16/04/2019. Dívida: R$89.716,12, em 16/09/2011, valor sujeito à atualização mais as 
custas processuais. Depósito: Em mãos do executado. Ônus: Os que constarem nos 
autos.

RELAÇÃO COMPLETA DOS BENS E MAIS INFORMAÇÕES: Simon Leilões -
(46) 3225-2268 - www.simonleiloes.com.br

 

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE - Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente Edital, que de-
vidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, 

promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma 
da Lei 9.514/97. Local da realização dos leilões presencias e on-line: Alameda Santos, 787, 13º andar, Cj. 132, Jar-
dim Paulista, São Paulo-SP e “online” através do site do Leiloeiro Oficial: www.megaleiloes.com.br. Localização do 
imóvel:  Cantagalo-PR. Br. São José. Rua Pedro Rocha de Abreu, s/nº. TERRENO. Área c/884,80m². Matr. 7.051 
do RI Local. Obs.: Regularização e encargos perante os órgãos competentes referente a eventual demarcação física 
do terreno, inclusive com terceiros, correrá por conta do comprador. Ocupado (AF). 1º Leilão: 11/11/2019, às 15:30hs. 
Lance mínimo: R$ 66.000,00. 2º Leilão: 13/11/2019, às 15:30hs. Lance mínimo: R$ 42.638,00. Condição de pagamen-
to: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramen-
to prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, 
horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição 
do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do 
artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições 
de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.megaleiloes.com.br. Para 
mais informações - tel.: (11) 3149-4600 - Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844.


